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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras 

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando 

fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6º, inciso XX da Lei 

14.138/2021. 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, $ 1º, inciso |, da Lei nº 

14.133/202 

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois a Prefeitura Municipa! de 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA se baseia na essencialidade da demanda residencial para 

atendimento das necessidades da população do município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

(MA). A Construção de unidades habitacionais no município apresentará capacidade de 

atendimento para a população de São Domingos do Maranhão. 

1.2. — Atualmente, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta dificuldades 

para atendimento nesse quesito, por não possuir espaço que atenda a demanda de necessidade 

residencial, o que tem levado a situações que vem prejudicando os moradores e comprometendo a 

qualidade de vida e lazer da população. 

1.3. — O objetivo da contratação visa aprimorar a infraestrutura, referente a unidades habitacionais 

municipais, uma vez que esses refletem na melhoria da qualidade de vida. 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

21. —A presente demanda apresenta uma solução viável, uma vez que a construção de unidades 

habitacionais não apenas contribui para a melhoria da infraestrutura urbana, como também promove 

um ambiente mais digno, seguro e organizado, favorecendo a qualidade de vida da popuiação e 

ampliando as possibilidades de lazer e bem-estar dos cidadãos. 

2.2. — As soluções foram avaliadas com base na viabilidade técnica e econômica, e capacidade 

de atendimento às especificidades de cada secretaria. Abaixo, detalhamos solução escolhida, 

conforme plano de trabalho (ANEXO |): 

2.2.1, Contratação de Empresa Especializada 

Descrição: Contratar uma empresa especializada para realizar todas as atividades de 

manutenção preventiva e corretiva de infraestrutura ligada as unidades habitacionais. 

Análise Comparativa 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1.  Justificativas para a Contratação de Empresa Especializada: 

tal Expertise Técnica: Empresas especializadas possuem conhecimento e experiêncisa 

específicos, garantindo um serviço de alta qualidade e minimizando o risco de erros e feihas 

técnicas. 
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SEA Eficiência Operacional: Empresas bem estruturadas e com processos definidos 

podem realizar manutenções de forma mais rápida e eficiente, garantindo a execução do objeto 

de acordo com as normas vigentes. 

SE 1; Redução de Riscos: A expertise da empresa reduz o risco de problemas técnicos 

que poderiam comprometer a execução do objeto. 

4, QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, $ 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

4.1. Ocustoestimado dos quantitativos foram obtidos mediante informações disponíveis na base 

oficial SINAPI. Em relação aos quantitativos apresentados, eles são justificados no orçamento do 

objeto a ser executado e em anexado (ANEXO Il) nessa ETP. 

4.2. A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas de acordo com 

levantamento em campo e elaboração de projetos arquitetônicos e complementares que baseiam 

os quantitativos dos serviços a serem executado. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 18, $1º, inciso Vl da Lei 14,133/21 

5.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor R$ R$ 

6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), valor referente a planilha orçamentária. 

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - art. 18, & 1º, 

inciso Vill da Lei 14.133/21 

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso |l do seu art. 47 que as licitações atenderão aos 

princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

6.2. O$1ºdoart 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 

devem ser considerados: |) a responsabilidade técnica; 1!) o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; Hl!) o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

6.3. — Dessa forma, o objeto será: GLOBAL, justificando que o não parcelamento das obras é mais 

satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja 

vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços 

cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da 

construção e garantia dos resultados. 

6.4. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, 

recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
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Á POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, $1º, inciso XIll da Lei 14.133/21 

7.1. Declaramos que a solução encontrada é viável e dessa forma, concluímos que a solução 

indicada é a mais adequada e requeremos a continuidade do processo para efetivar a contratação, 

visando o atendimento da necessidade a que se destina. 

7.2. — A Administração reconhece a importância da habitação digna para a qualidade de vida dos 

cidadãos e julga essa etapa do desenvolvimento urbano como grande colaboradora para a inclusão 

social e a promoção da dignidade humana. Acredita que o acesso à moradia é socialmente 

necessário à cidadania plena e, buscando a melhoria das condições de vida no município, pleiteia 

a construção de unidades habitacionais situadas em área estratégica de desenvolvimento do 

município. 

8. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, $2º, inciso XIll da Lei 14.133/21 

8.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos 

incisos |1, IV, VI, VIll e XIIll do $ 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o 

problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a 

contratação que revela viabilidade técnica e econômica. 

8.2. Os demais elementos previstos nos incisos do $1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são 

obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do $82º do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente 

caso, os mesmos não foram utilizados, por tal motivo: trata-se de objeto contratado com 

habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar-se 

em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e 

efetividade neste primeiro momento de adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei). 

9. RESPONSÁVEL 

São Domingos do Maranhão (MA), 27 de junho de 2025. 

JOSE ELIOMAR Assinado digitalmente porJOSE 
ELIOMAR FERREIRA DE JESUS 
JUNIOR:04587916366 

FERREIRA DE DN: cn=JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JESUS JUNIOR:04587916366 c=BR 

o=ICP-Brasil ou=29422374000187 
J U N I OR0458791 63 Motivo: Eu sou o autor deste documento 

Local: 
66 Data: 2025-06-27 09:32-06:00 

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 

Engenheiro Civil 

Registro Nacional: 111672193-7/MA 
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PROJETO BÁSICO 

1.DO OBJETO - 

1.1. O presente visa o(a) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as 

quantidades, especificações e condições constantes neste Projeto Básico e seus anexos. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

ICATIVADA CONTRATAÇÃO — MMM a 

O Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA enfrenta um expressivo déficit habitacional, 
evidenciado não apenas pela insuficiência de novas unidades residenciais, mas, sobretudo, pelas condições 
precárias de grande parte das moradias atualmente existentes, que abrigam parcela significativa da população 
de baixa renda. Tal realidade tem se agravado ao longo dos anos em razão da ocorrência recorrente de 
enchentes, as quais têm provocado danos estruturais às residências, desalojado inúmeras famílias e ampliado o 
quadro de vulnerabilidade social no município. 

A ausência de moradia adequada impacta diretamente a qualidade de vida da população, produzindo reflexos 
negativos em diversos setores essenciais da administração pública, como saúde, educação, assistência social e 

segurança pública. Famílias que vivem em condições habitacionais inadequadas encontram-se mais expostas a 
riscos sanitários, ao surgimento e à propagação de doenças, ao agravamento de situações de exclusão social, 
além de enfrentarem dificuldades significativas para o acesso regular a serviços públicos básicos e 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho. 

Nesse contexto, revela-se imprescindível a adoção e implementação de políticas públicas efetivas voltadas à 
ampliação do acesso à moradia digna, em estrita observância ao direito social à moradia, consagrado no artigo 
6º da Constituição Federal. A construção de novas unidades habitacionais constitui medida estratégica e 
estruturante, não se limitando ao atendimento da demanda imediata por habitação, mas representando um 
instrumento fundamental de promoção do bem-estar social, de redução das desigualdades socioeconômicas, de 
fortalecimento da dignidade da pessoa humana e de fomento ao desenvolvimento urbano e social sustentável 
do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de unidades habitacionais no Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) 

FNHIS Sub-50, conforme estipulado pelo Termo de Compromisso nº 970761/2024/MCIDADES/CAIXA, se 
faz essencial em vista das diretrizes estabelecidas pelo governo federal para a promoção da habitação digna e 
acessível à população de baixa renda. 

O objetivo primordial deste contrato é viabilizar a execução eficiente e técnica das obras previstas, garantindo 

que as unidades habitacionais sejam construídas com qualidade, segurança e em conformidade com as normas 

vigentes. Isso não apenas possibilita a entrega de moradias adequadas à população, mas também promove a 
melhoria das condições de vida dos cidadãos colinenses. 

A necessidade desta contratação se justifica pela crescente demanda por moradias que atendam as necessidades 
habitacionais da população local, especialmente em um contexto onde o déficit habitacional tem sido um 
desafio persistente. A falta de habitação adequada impacta diretamente na qualidade de vida dos indivíduos e 
famílias, contribuindo para a marginalização social e o aumento de problemas urbanos, como ocupações 

irregulares e vulnerabilidade. 

A não realização desta contratação acarretaria sérias consequências, como a perpetuação do déficit 
habitacional no município, comprometendo o acesso das famílias carentes à moradia digna e aumentando a 
instabilidade social. Além disso, a inação diante desse contexto poderia resultar em sanções relacionadas ao 
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descumprimento do Termo de Compromisso firmado com a CAIXA, a qual pode afetar negativamente a 

imagem da gestão municipal e inviabilizar futuros projetos habitacionais. Por fim, a relevância dessa 

contratação para o interesse público é explícita, pois ao promover a construção de novas unidades 

habitacionais, a Secretaria Municipal de Infraestrutura estará contribuindo significativamente para a efetivação 

do direito à moradia, promovendo inclusão social e desenvolvimento urbano sustentável. 

Assim, a ação proposta está alinhada aos princípios de boa governança e responsabilidade fiscal, refletindo o 
compromisso da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO em assegurar 
condições dignas de habitação para sua população e fomentar a melhoria da qualidade de vida no município. 
Portanto, a contratação deve ser considerada uma prioridade, tendo em vista seu impacto positivo direto sobre 
a sociedade e a importância estratégica para o progresso habitacional da cidade. 

Rs 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item - Descrição — Unidade — — Quant 

— PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO - 
l " MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do | 

: Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE . 
. COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA | 

Data Base do Orçamento: SINAPI 05-25(N DES.) 

Serviço | À 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na localização constante nos anexos do Projeto. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 300 (trezentos) dias. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 

vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 
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4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao 

Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias. 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 

apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento da Notificação pela Contratada. 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 

licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.6. DO PRAZO DE GARANTIA 

4.6.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto Básico:; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, inclusive, 
no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a proposta 
de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
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7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 

preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico 
ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos serviços/obras, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA 

8.1. A Administração optará por realizar o certame na forma eletrônica, conforme estabelecido pelo art. 17, 
$82º, da Lei nº 14.133/2021, que determina que as licitações devem ser realizadas preferencialmente nessa 

modalidade, salvo justificativa expressa para adoção da forma presencial. A escolha pela forma eletrônica visa 
promover maior publicidade, ampliar a competitividade, garantir transparência nas sessões públicas e facilitar 

o acesso de licitantes de diferentes localidades, especialmente considerando que se trata de contratação com 

recursos federais. 

8.2. O futuro Contratado será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade Concorrência 

Eletrônica, do tipo Menor preço Global, com inversão de fases; 
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DA OPÇÃO PELA INVERSÃO DE FASES E DA FORMA ELETRÔNICA 

8.3. A Administração optará pela antecipação da fase de habilitação em relação às fases de apresentação de 

propostas e de julgamento, conforme autorizado pelo $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. De acordo com esse 

dispositivo, a inversão da ordem padrão das fases — prevista no caput do referido artigo — pode ser 

excepcionalmente revista, mediante ato motivado que explicite os benefícios decorrentes da adoção do rito 

tradicional, desde que essa escolha esteja expressamente prevista no edital. 

8.4. No presente caso, a antecipação da habilitação encontra respaldo técnico-administrativo, tendo em vista a 
complexidade do objeto licitado, que envolve obras de infraestrutura urbana, como drenagem profunda, 
pavimentação e sistema de esgotamento sanitário. A execução adequada dessas atividades exige qualificação 
técnica especializada, incluindo a apresentação de atestados de capacidade técnica, acervo técnico de obras 
similares e registro de profissionais em conselho de classe (CREA/CAU). Tais exigências tornam a verificação 
prévia da habilitação um fator crítico para a seleção de propostas válidas e exequíveis, mitigando riscos de que 
empresas inabilitadas participem das fases subsequentes, o que poderia gerar atrasos processuais, recursos 
administrativos e, eventualmente, a necessidade de repetição de etapas. 

8.5. A realização da habilitação antes da abertura das propostas também favorece a segurança jurídica e a 
transparência do certame, especialmente por se tratar de contratação com recursos federais, oriundos do 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, o que impõe maior rigor € 

rastreabilidade nos procedimentos licitatórios. 

8.6. Ao restringir a continuidade do processo apenas às empresas previamente habilitadas, a Administração 
assegura que todas as propostas analisadas na fase de julgamento sejam provenientes de licitantes com plena 
capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira. Além disso, a adoção da habilitação prévia 
contribui para evitar impugnações tardias, reduz o retrabalho da comissão de contratação e minimiza o risco de 
frustração do certame, especialmente em casos em que a empresa inicialmente melhor classificada venha a ser 
inabilitada após o julgamento. 

8.7. Essa medida também desestimula a participação de empresas sem a devida qualificação técnica ou com 
perfil meramente aventureiro, que poderiam apresentar propostas sem condições reais de execução, apenas 
para se manterem no processo até a fase final. Com isso, preserva-se a integridade do procedimento licitatório, 
ao mesmo tempo em que se assegura o atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento 
e interesse público, expressamente previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação, devidamente prevista no edital e motivada com base 
nos benefícios esperados, mostra-se a alternativa mais adequada para garantir a regularidade, a celeridade e a 
efetividade da contratação pretendida. 

8.9. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa 
a: 

8.9.1. Habilitação jurídica; 
8.9.2. Habilitação técnica 

8.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

8.9.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.10. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

8.10.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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8.10.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.10.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

8.10.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

91 Habllltaçao Técnica- Operaclonal 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 
Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada 

com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar 
o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 

empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância e 
valor significativo conforme a seguir: 

Item Descrição Unid. Qtd. Total D aa 
comprovar 

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES COM 

| AREA UTIL MINIMA DE 47,46m? POR Unid. 40 20 

UNIDADE. 

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará todos os equipamentos, 
ferramentas, materiais, insumos e mão de obra necessária para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) 

como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo no 

Anexo VII; 

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura — CAU; 

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, profissionais de 
nível superior, no mínimo | (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) ARQUITETO(s) reconhecido(s) 
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pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução serviços de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

S F Qtd. 50% a 
Item Descrição Unid. Qtd. Total comprovar 

CONSTRUÇÃO DE CASAS 
1 |[POPULARES COM AREA UTIL Unid. 40 20 

MINIMA DE 47 ,46m? POR UNIDADE. 

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA ou 
CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços acompanhado da ART de Cargo e Função; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional, conforme modelo no Anexo VIII; 

f.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura do 
Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, através 
por uma das formas prevista nas alíneas anteriores (“a” a “e”). 

£f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a qualificação 
técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea “f”. 

9.2.4. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9.3. Da Visita/Vistoria Técnica 

9.3.1. Declaração Formal de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelos 

constantes no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços: 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 
não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, descumprir 

qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a Declaração de 
Dispensa Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo Anexo VI. A empresa que não vistoriar o local 
será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a 
visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo 
no Anexo V; 
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d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto ao Setor de Engenharia, pelo e- 

mail seinfrasaodomingos(Doutlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h00min e 18h00min. 

f) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 

licitação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO — 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CON REAA 

11.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada prestará 
. garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado, podendo optar 

por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
em conta específica. 

11.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante e- 

mail cplsaodomingos.ma(Mmemail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato. 

11.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem como 
pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo pagamento das 
obrigações de ordem trabalhista e previdenciária. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na 
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 
Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas 

aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 

. 11.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado o 
contrato. 

11.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada deverá 
renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições 
estabelecidos neste tópico. 

11.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário. 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

11.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição garantidora 
renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga como devedor 
principal. 

11.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
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11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 

com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, 1II, da 

Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

11.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas situações 
referidas no item 11.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da 
fiscalização do contrato, nos demais casos. 

11.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da 
Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia. 

11.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

11.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades seguro- 
garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá autorizar a 
retenção acima referida. 

11.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 11.14 por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021. 

11.16. O bloqueio efetuado com base no item 11.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira 
à Contratada. 

11.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de 
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

11.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência de 
descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do Contrato 
deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para apresentação 
de defesa, e às decisões finais de 1º e última instâncias administrativas. 

11.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

11.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

11.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o 
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encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas 

diretamente pelo Orgão Contratante. 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 

. eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
. condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, $1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

12.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

S DE MEDIÇÃO E DE PAG. 

13.1. O pagamento será realizado, com base na quantidade dos serviços efetivamente executados 
e aceitos, em conformidade com as especificações técnicas definidas no edital e seus anexos, 

proposta de preços da contratada e contrato. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2. O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo: 

13.2.1. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 

CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente 

autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas; 

13.2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestadas e aceitas pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de 
quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos. 

Recebimento do Objeto 

. 13.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.4. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de até 10 
(dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

13.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

. 13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
€e) o valor à pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante:; 

13.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.15. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente suá defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

13.16.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrita!l 
do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.16.2. A CONTRATADA deverá apresentar ainda os seguintes comprovantes: 

a) Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de 
entrega, nos termos da legislação vigente; 

b) Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado 

no relatório da GFIP; 

c) Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 

trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

13.16.3. A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos 

até a sua regularização. 
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13.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

. 13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
[ = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (6/100) 1= 09,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I=(TX) 

Forma de pagamento 

. 13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14: DA VIGÊNCIADOCONTRATO —— 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

: 

. DO REEQUILÍBRIO ECONÔM 
ss 

-O-FINAN 1 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

s 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do orçamento estimado [SINAP] - 05/2025 (N DES)|. 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO — 

17.1. Não se aplica. 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 
18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

. 18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
. úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

18.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

18.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano 

de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções, manutenção de canteiro, etc. 

19.2. A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos 
que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria 
CONTRATANTE ou de terceiros. 

19.3. Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os 
serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo. 

19.4. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu 
serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. 

19.5. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas 
áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA. 

). DA DIREÇÃO E AN 

20.1. Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico financeiro 
apresentado na licitação. 

20.2. A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham 
grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e 
reclamações da FISCALIZAÇÃO. 

20.3. A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de 
acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇÃO — CPL 

equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de 
ocorrências, etc. 

20.4. A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o 
modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO. 

20.5. A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO. 

19. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS —— 

19.1. São anexos deste Projeto Básico: 
19:1.1. Projetos; 
19.1.2. Orçamentos; 

19.1.3. Memorial Descritivo; 
19.1.4. Declarações; 

19.1.5. Relatório de Sondagem; 
19.1.7; ETP: 
19.1.7. Outros Documentos 

Link para obtenção do Projeto Básico 
https://1drv.ms/f/c/EA6CE29F5SCC826D1/IgBAbr2xDJGNSYHBLBBNAQ- 

SASKNBZaugTxMjhWuKCFjJb4?e=clncNO 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 

contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 12 de janeiro de 2025. 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 
CREA/CAU: 1116721937 

Engenheiro Civil 

À vista das informações contidas nestes autos e com 

observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização 
do procedimento licitatório nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

Kleber Alves da Andrade 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO RA É é 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ... óy_g—ºq B 

MARANHÃO AAAA / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, niniaia: P 

TRÂNSITO E TRANSPORTE ' 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

ASSUNTO: ““PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL 

NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a 
ser realizada no municípbio de São Domingos do 

Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA.”. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem como 

a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 015/2026, cujo objeto é ““PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA”.. 

O valor total estimado da presente demanda é de Valor Total: R$ 5.460.000,00 (cinco milhões, 

quatrocentos e sessenta mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Prefeito Múnicipal 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Praça Getúlio Vargas, nº SN, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO | E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO Nenmecesso: 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A(o) Excelentiíssimo(a) Senhor(a) 
Kleber Alves de Andrade. 
Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos 
do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente 
no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente 
para ““PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA' a ser realizada 

no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA.”.., objeto do Processo Administrativo nº 15/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo 

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 
02 PODER EXECUTIVO 
16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 

15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE. 

4,4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou 
instrumento equivalente. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.. 

- '*'Egqoo ingos do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2026 

Raimundo Nonato Alves de Sousa 

Secretário de Finanças 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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emocno: ESA 
ESTADO DO MARANHÃO PE /[ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO , 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a 

presente despesa, cujo objeto é ““PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.' a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, 

conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

.tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 

16, inciso |l, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício 

financeiro. 

São Domingos do Maranhão - MA, 09 de janeiro de 2026. 

Raimundo)loíato AlveS de Sousa 

Secretário de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO NA L é ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE—SÃO DOMINGOS DO — %—/ DAA 

MARANHÃO J 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, iin ,L 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Roseane Gomes Sousa Santos 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. 

Prezado(a), 

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de planejamento 

para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de “““PROVISÃO 
DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA -” a ser realizada no 
município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA.”.”., no Valor Total: R$ 5.460.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta mil reais). 

para a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação. 

São Domingos do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2026. 

FP 

Prefeito Munigíipal 
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— —ESTADODO MARANHÃO - 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAÃO 

gabineteOsaodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

PORTARIA nº 018/2026 - GABINETE/PREFEITO 

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal nº 
011/2024 e Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Designar os Servidores Nívia Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 3º. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 

Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4º. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5º. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal nº 011/2024. 

Art. 6º. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria nº 04/2023 — 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 
Federal nº 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 20283, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 

Praça Getúlio Vargas s/n.º - Centro 
CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 

Site: http://saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ e-mail: prefeiturasao domingos.ma€&outlook.com
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. —ESTADODO MARANHÃO - 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

gabineteOsaodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 

Praça Getúlio Vargas s/n.º - Centro 
CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 

Site: http://saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ e-mail: prefeiturasaodomingos.ma€Goutlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio de 

seu Agente de Contratação, designado(a) pela Portaria n.º 018/2026 — GAB/PMC de 02/01/2025 publicado 

no DOM/FAMEMS, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 06/2024, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Orgão lnteressado Secretarla Mun1c1pal de Infraestrutura - SEMINFRA | 

Objeto: “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO : 

MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de | 

Trabalho. 
| 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA | 
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXXXX/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita SÃO DOMINGOS D() 

MARANHÃO — wwwW. licitasaodomingosma.com.br — 

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2026 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF) | 

Sistema — Eletrônico Utilizado: www.licitasaodomingosma.com.br Endereço para retirada do Edital: 
www .licitasaodomingosma.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp — 

Orçamento Sigiloso: Não se aplica. | 

M á;]::::)r dÉSt(lÉI:::' : t(;l:;ão: Valor Total: R$ 5.460.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta mil reais). ' 

Sistema de Registro de Não sé aplica ] 

Preços — SRP: : — 
SIM, os documentos de habilitação deverão ser anexados no momento do cadastramento da | 

proposta inicial. 

Critério de Julgamento: | Menor Preço | 
Intervalo entre Lances: |R$ 100,00 (cem reais) | 

Modo de Disputa: Aberto | 
Forma de Adjudicação | Global | 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

O Valor Unitário do Item; 

Forma de Envio do(s) | LValor Total do Item; 

Inversão de Fase 

Lance(s): OvValor Total do Lote/Grupo. | 
M Valor Global. " 

Pªg'c'pªçªº - Não se aplica. 
onsorcio: 

Apresentação de s 1 | 
PEA Não se aplica. 

Visita Técnica: Facultativa 
Exigência de Garantia de | SIM (1%), a garantia de proposta deverá ser anexada no momento do cadastramento da 

Proposta proposta inicial, conforme subitem 5.11 deste edital. — 

Exigência de Garantia de ô 
Contrato SINEÇÕES) 

02 PODER EXECUTIVO 
16.- SECRETARIA MUNICIPAL DE QBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 

Doticao Oircamentaria: 15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
aa * |SERV PUBL E TRANSPORTE. 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA | 

Ánexos: Anexo I — Projeto Básico; | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Anexo II- Carta Proposta; | 

Anexo III — Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração ; 

Pública; l 

Anexo IV — Declaração Consolidada; | 

Anexo IV-A — Declaração para Obtenção de Benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº | 

123/2006; | 
Anexo V — Declaração Formal de Visita/Vistoria; | 
Anexo VI — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; | 

Anexo VII — Declaração Formal e Expressa Indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s); | 

Anexo VIII — Declaração de Concordância ou Anuência; | 

Anexo IX — Minuta do Contrato; | 
AnexoX Ordem de Serv1go | | 

: MMM 
Agente de Contratação Jorges Fran Costa Ramalho Sxlva 

Autoridade Competente: Kleber Alves de Andrade — Prefeito Municipal 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 17 
| 

| | 
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

l 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data ª 

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente | 

estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Agente de Contratação. 

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras para o envio da proposta 

readequada ao valor final, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública ou 

a data da realização da convocação do licitante. 

—DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI/ME/EPP 
Itens/Lotes destmados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil NÃO | 
reais)? | 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) [ 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a ; 
participação exclusivamente para MEIIME/EPP? NÃO 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/IME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor z | 
preço válido? | 
(Art. 48, $3º, Lei Complementar nº 123/06) 

EX — Participação exclusiva de MEIIME/EPP.-— 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP | 

Abreviações Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP | 

CP — Cota Principal ou Ampla Participação | 
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação | 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

PARTE GERAL 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos. 

. 1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.5. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

1.5.1. Conforme o art. 17, $1º, da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, a fase de Habilitação 

poderá anteceder a fase de proposta e julgamento, desde que expressamente prevista em edital e 

motivada pelo setor requisitante nos autos do processo. 

1.5.2. Optou o setor requisitante pela aplicação da inversão de fases, por proporcionar a avaliação 
habilitação técnica das referidas empresas antes das propostas evitando empresas que não 
preencham os requisitos da habilitação, prejudiquem a competitividade do certame, além de 
assegurar que apenas empresas que demonstrem plenas condições de executar o objeto do contrato 

avancem para a etapa seguinte, reduzindo o risco de eventual desclassificação de licitantes após a 
análise das propostas comerciais, visto que no julgamento da proposta estará restrita às empresas 

previamente habilitadas, garantindo foco na avaliação do custo-benefício e na competitividade. 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados na Lei nº 14.133/2021 as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

. 3.6.1. As disposições a que se refere o subitem 3.6 deste edital não são aplicadas: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.2. A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 3.6 deste edital fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação a declaração conforme modelo no Anexo IV-A. 

3.6.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 deste edital. 

3.7. Não poderão participar desta licitação: 

. 3.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.3. e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação nºe id 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.14.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 

de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

3.14.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.14.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
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3.14.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 

contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 

capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.14.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 

do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 

subitem 3.14.4. 

3.14.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente; 

3.14.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.14.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 3.14.1; 

3.14.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

NTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

4.1.1. A proposta de preços em arquivo não poderá ser apresentada juntamente com os documentos de 
habilitação. 

4.1.2. O licitante que apresentar sua proposta inicial em arquivo juntamento com os documentos de 
habilitação será inabilitado por quebra do sigilo da proposta. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de Julgamento 
adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto (proposta eletrônica do sistema). 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br as seguintes 
declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

a) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

b) Para fins do disposto no inciso VT do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/8$8. 
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c) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos : trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, $1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

e) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

. h) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal nº 
14 1335/21. 

i) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

. Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
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4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

. 4.6. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

. 4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
Julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca, se for o caso; 

5.1.3. Fabricante, se for o caso; 

5.1.4. Modelo, se for o caso; 

5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo D), assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da 
licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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5.9, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

5.11.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

5.11.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

5.11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

5.11.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o 8 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.11.6. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site < 
https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia>. 

6.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
wWW.licitasaodomingosma.com.br 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os fornecedores 
deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além 
do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá 
ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 

própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 

possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

CAÇÃO DAS 

7.1. O Agente de Contratação após o julgamento dos documentos de habilitação das licitantes, verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 
. avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 
2131/2016 — Plenário). 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

. 8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 
sessão da licitação será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
WWW. licitasaodomingosma.com.br 
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8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa A berto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na licitação quando o modo de disputa for “aberto”, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 
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8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou a 
proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por cento) 

superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances na 
. ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com as Declarações prestadas pelo licitante no 
momento do cadastramento da proposta no portal de compras conforme a seguir: 

a) Se possui em sua empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 

11.430/2023 do Governo Federal. 

b) Se possui em sua organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize, nos termos do art. 60, $1º, inciso 1, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
. são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, $1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, nos 
termos do art. 60, $1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 

) Se a organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, $1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

.S DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / EPP, 
e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio 
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
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do primeiro colocado, situação em que, observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 

seu favor o objeto desta licitação; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o 

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no 

intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso IIl, 

art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue 

. com as demais licitantes. 

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO — 

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
. adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção disponível no Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação. 

11.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 

readequada do valor final, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação 

pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 
“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Documentação” do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br.poderão ser solicitados em original ou 
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Agente de Contratação 

para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Getúlio Vargas, nº S/N, bairro 

Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, Cep nº 65.790-000. 
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo IJI) deverá ser apresentada após convocação 

do Agente de Contratação(a), devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o seguinte 

conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Licitação, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Carta Proposta — Anexo II; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 

execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

11.4.6. Planilha Orçamentária em conformidade com a constante no Anexo deste edital; 

11.4.7. Composição de Preços Unitários, que deverá conter: custo unitário do material/insumo, 
coeficiente de produtividade para cada trabalhador que executará os serviços e equipamentos utilizado no 
serviço, se for o caso. O valor final de cada CCU [Composição de Custo Unitário], terá que ser 
parametrizado com seu respectivo item constante no anexo. 

11.4.8. Composição de BDI, que detalhará todos os percentuais da Administração como dos Impostos, 
com seu percentual total calculado pela fórmula de acordo com o TCU; 

11.4.9. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa, devendo ser 
elaborado de acordo com a conveniência, respeitando o prazo de execução dos serviços; 

11.4.9. Composição de Encargos Sociais, que conterá todas as exigências da legislação trabalhista e 
sindical, para o perfeito cumprimento da regulamentação das relações de trabalho; 

11.4.10. Composição da curva “ABC” dispondo sobre “insumos” e “serviços”. 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as propostas cujos 
valores apresentarem desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos valores 
orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto com 
a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7,3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Agente de Contratação poderá promover diligência para envio de documentos de habilitação 
complementares de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante, desde que atestem 
condição pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, devendo o licitante convocado encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário nº 1.211/2021, n 
2.443/2021, nº 966/2022 e nº 988/2022). 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO — 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, díspom:vel em: 

(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastr0=1&0rdenarPor=nomeSancionado&dlreca0=a 

sc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens —anteriores acima pela Consulta Consoliddi de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os 
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá ser 
apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou 
Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMELI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do lNSS.— CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

12.4. Habilitação Técnica —— d aa Al 

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo [) deste edital. 

. 12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista — 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
. Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 

ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
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15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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12.6. Habilitação Econômico-Financeira — 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 

do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, conforme a Instrução Normativa RFB vigente, deverão apresentar, até o 

último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. 
Após esse prazo, passa a ser obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos 
exercícios de 2023 e 2024. 

12.6.2.2. As empresas dispensadas da elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD deverão apresentar, até o dia 30 de abril, as Demonstrações 

Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a 
apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado as 
formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos seguintes 
índices: Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um): 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços 

patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

| As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas $5º , art. 176 da Lei nº 6.404/1976 e Normas 

Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Ativo Total 
ISG = — = 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
= > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

— Passivo Circulante 
ILC > 1,00 

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. 

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILO), o resultado “maior ou igual a 1" é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 

a condição da empresa. 

a5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA Qa licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os Índices ISG, ILG e 

ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.2.8. Relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo III; 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser 

“apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, 
natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, 
devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 6.404/1976, ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e:; 

12.6.3.3. Para as pessoas jurídicas imunes ou isentas, devidamente registradas no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante, que tenham auferido, no ano-calendário, receitas, 

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja soma 

seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ou proporcional ao período 
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correspondente à escrituração contábil, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 

2.003/2021, o documento poderá ser apresentado nesta forma. Caso o montante seja superior ao valor 

mencionado, o documento deverá ser apresentado conforme o subitem 12.6.3.3 deste edital. 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal nº 

6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil; 

12.7. A licitante deverá apresentar a Declaração Consolidada, conforme modelo constante no Anexo IV; 

12.8. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
. prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

12.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.13. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Agente de Contratação, é importante que o licitante 

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 

. mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 21 de 65



Processo nº 015/2026/PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 

vencedores. 

15.1. Não se aplica. 

E REGISTRO DE PREÇ 

16.1. Não se aplica. 

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no prazo de 
S (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer 
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os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo 

das penalidades administrativas cabíveis. 

17.2.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com preços 

iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

17.3. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 

habilitação regulares. 

O ispASSANÇÕESADMINISTRATIVAS — L 
18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo [ deste edital. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGN 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br.no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. AÀ impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
. Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
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20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Jjá tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico — Anexo I e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br 

Endereço para retirada do Edital: wWWW.licitasaodomingosma.com.br ou 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHAO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
disponibilizados nos sítios www.licitasaodomingosma.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 

WwWW.gov.br/pncp. 
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso EV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de 
fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

o 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHAO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

Kleber Alves da Andrade 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 25 de 65



Processo nº 015/2026/PMSDM 

Fls:: kko : 

Rub. :H,—W 

Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXOI 

PROJETO BÁSICO 

1.DOOBJETO — 

1.1. O presente visa o(a) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as 

quantidades, especificações e condições constantes neste Projeto Básico e seus anexos. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

O Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA enfrenta um expressivo déficit habitacional, 
evidenciado não apenas pela insuficiência de novas unidades residenciais, mas, sobretudo, pelas condições 
precárias de grande parte das moradias atualmente existentes, que abrigam parcela significativa da população 
de baixa renda. Tal realidade tem se agravado ao longo dos anos em razão da ocorrência recorrente de 
enchentes, as quais têm provocado danos estruturais às residências, desalojado inúmeras famílias e ampliado o 
quadro de vulnerabilidade social no município. 

A ausência de moradia adequada impacta diretamente a qualidade de vida da população, produzindo reflexos 
negativos em diversos setores essenciais da administração pública, como saúde, educação, assistência social e 
segurança pública. Famílias que vivem em condições habitacionais inadequadas encontram-se mais expostas a 
riscos sanitários, ao surgimento e à propagação de doenças, ao agravamento de situações de exclusão social, 

além de enfrentarem dificuldades significativas para o acesso regular a serviços públicos básicos e 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho. 

Nesse contexto, revela-se imprescindível a adoção e implementação de políticas públicas efetivas voltadas à 
ampliação do acesso à moradia digna, em estrita observância ao direito social à moradia, consagrado no artigo 
6º da Constituição Federal. A construção de novas unidades habitacionais constitui medida estratégica e 
estruturante, não se limitando ao atendimento da demanda imediata por habitação, mas representando um 
instrumento fundamental de promoção do bem-estar social, de redução das desigualdades socioeconômicas, de 
fortalecimento da dignidade da pessoa humana e de fomento ao desenvolvimento urbano e social sustentável 
do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de unidades habitacionais no Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) 

FNHIS Sub-50, conforme estipulado pelo Termo de Compromisso nº 970761/2024/MCIDADES/CAIXA, se 
faz essencial em vista das diretrizes estabelecidas pelo governo federal para a promoção da habitação digna e 
acessível à população de baixa renda. 

O objetivo primordial deste contrato é viabilizar a execução eficiente e técnica das obras previstas, garantindo 
que as unidades habitacionais sejam construídas com qualidade, segurança e em conformidade com as normas 
vigentes. Isso não apenas possibilita a entrega de moradias adequadas à população, mas também promove a 

melhoria das condições de vida dos cidadãos colinenses. 

A necessidade desta contratação se justifica pela crescente demanda por moradias que atendam as necessidades 
habitacionais da população local, especialmente em um contexto onde o déficit habitacional tem sido um 
desafio persistente. A falta de habitação adequada impacta diretamente na qualidade de vida dos indivíduos e 
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famílias, contribuindo para a marginalização social e o aumento de problemas urbanos, como ocupações 

irregulares e vulnerabilidade. 

A não realização desta contratação acarretaria sérias consequências, como a perpetuação do déficit 
habitacional no município, comprometendo o acesso das famílias carentes à moradia digna e aumentando a 
instabilidade social. Além disso, a inação diante desse contexto poderia resultar em sanções relacionadas ao 
descumprimento do Termo de Compromisso firmado com a CAIXA, a qual pode afetar negativamente a 
imagem da gestão municipal e inviabilizar futuros projetos habitacionais. Por fim, a relevância dessa 
contratação para o interesse público é explícita, pois ao promover a construção de novas unidades 
habitacionais, a Secretaria Municipal de Infraestrutura estará contribuindo significativamente para a efetivação 
do direito à moradia, promovendo inclusão social e desenvolvimento urbano sustentável. 

Assim, a ação proposta está alinhada aos princípios de boa governança e responsabilidade fiscal, refletindo o 
compromisso da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO em assegurar 
condições dignas de habitação para sua população e fomentar a melhoria da qualidade de vida no município. 
Portanto, a contratação deve ser considerada uma prioridade, tendo em vista seu impacto positivo direto sobre 
a sociedade e a importância estratégica para o progresso habitacional da cidade. 

3. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES — 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO A 
Ttem Descrição Unidade — — Quant. 

: PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO | 
1 " MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Servio ' 

: Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE | 

.—.COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Data Base do Orçamento: SINAPI 05-25(N DES.) 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na localização constante nos anexos do Projeto. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 300 (trezentos) dias. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do Recebimento 

Provisório. 

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao 
Orgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 
encontre em condições satisfatórias. 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 
recebimento da Notificação pela Contratada. 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.6. DO PRAZO DE GARANTIA 

4.6.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

5.1. Não se aplica. 

S 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;: 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, inclusive, 
no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a proposta 
de preços; 
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 
preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico 
ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos serviços/obras, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA 

8.1. A Administração optará por realizar o certame na forma eletrônica, conforme estabelecido pelo art. 17, 
$2º, da Lei nº 14.133/2021, que determina que as licitações devem ser realizadas preferencialmente nessa 
modalidade, salvo justificativa expressa para adoção da forma presencial. A escolha pela forma eletrônica visa 

promover maior publicidade, ampliar a competitividade, garantir transparência nas sessões públicas e facilitar 
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o acesso de licitantes de diferentes localidades, especialmente considerando que se trata de contratação com 

recursos federais. 

8.2. O futuro Contratado será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade Concorrência 

Eletrônica, do tipo Menor preço Global, com inversão de fases; 

DA OPÇÃO PELA INVERSÃO DE FASES E DA FORMA ELETRÔNICA 

8.3. A Administração optará pela antecipação da fase de habilitação em relação às fases de apresentação de 

propostas e de julgamento, conforme autorizado pelo $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. De acordo com esse 
dispositivo, a inversão da ordem padrão das fases — prevista no caput do referido artigo — pode ser 
excepcionalmente revista, mediante ato motivado que explicite os benefícios decorrentes da adoção do rito 
tradicional, desde que essa escolha esteja expressamente prevista no edital. 

8.4. No presente caso, a antecipação da habilitação encontra respaldo técnico-administrativo, tendo em vista a 
complexidade do objeto licitado, que envolve obras de infraestrutura urbana, como drenagem profunda, 
pavimentação e sistema de esgotamento sanitário. A execução adequada dessas atividades exige qualificação 
técnica especializada, incluindo a apresentação de atestados de capacidade técnica, acervo técnico de obras 
similares e registro de profissionais em conselho de classe (CREA/CAU). Tais exigências tornam a verificação 
prévia da habilitação um fator crítico para a seleção de propostas válidas e exequíveis, mitigando riscos de que 
empresas inabilitadas participem das fases subsequentes, o que poderia gerar atrasos processuais, recursos 
administrativos e, eventualmente, a necessidade de repetição de etapas. 

8.5. A realização da habilitação antes da abertura das propostas também favorece a segurança jurídica e a 
transparência do certame, especialmente por se tratar de contratação com recursos federais, oriundos do 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, o que impõe maior rigor e 

rastreabilidade nos procedimentos licitatórios. 

8.6. Ao restringir a continuidade do processo apenas às empresas previamente habilitadas, a Administração 
assegura que todas as propostas analisadas na fase de julgamento sejam provenientes de licitantes com plena 
capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira. Além disso, a adoção da habilitação prévia 

contribui para evitar impugnações tardias, reduz o retrabalho da comissão de contratação e minimiza o risco de 

frustração do certame, especialmente em casos em que a empresa inicialmente melhor classificada venha a ser 
inabilitada após o julgamento. 

8.7. Essa medida também desestimula a participação de empresas sem a devida qualificação técnica ou com 
perfil meramente aventureiro, que poderiam apresentar propostas sem condições reais de execução, apenas 
para se manterem no processo até a fase final. Com isso, preserva-se a integridade do procedimento licitatório, 
ao mesmo tempo em que se assegura o atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento 
e interesse público, expressamente previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação, devidamente prevista no edital e motivada com base 

nos benefícios esperados, mostra-se a alternativa mais adequada para garantir a regularidade, a celeridade e a 
efetividade da contratação pretendida. 

8.9. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa 
a: 

8.9.1. Habilitação jurídica; 
8.9.2. Habilitação técnica 

8.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
8.9.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.10. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 
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8.10.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

8.10.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.10.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

8.10.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9. DA 
51 Habllltaçao Teénlca-Operaclonal 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 
Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada 
com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar 
o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 

empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância e 
valor significativo conforme a seguir: 

Ttem DescriçaO Unid. |Qta Totar| Qtd50%a | 
cºmprovar 

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES COM 
1 |JAREA UTIL MINIMA DE 4746m2 POR|  Unid. 40 20 

UNIDADE. 

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará todos os equipamentos. 
ferramentas, materiais, insumos e mão de obra necessária para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) 

como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo no 

Anexo VII; 

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura — CAU; 
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9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, profissionais de 
nível superior, no mínimo | (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) ARQUITETO(s) reconhecido(s) 
pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução serviços de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Descrição Unid. Qtd. Total paeinidáda 
comprovar 

CONSTRUÇÃO DE CASAS 
1 IPOPULARES COM AREA UTIL| Unid. 40 20 

MINIMA DE 47,46m? POR UNIDADE. 

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA ou 
CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços acompanhado da ART de Cargo e Função; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional, conforme modelo no Anexo VIII; 

£f.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura do 
Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, através 
por uma das formas prevista nas alíneas anteriores (“a” a “e”). 

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a qualificação 
técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea “f”. 

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9.3. Da Visita/Vistoria Técnica 

9.3.1. Declaração Formal de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelos 

constantes no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 

não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, descumprir 
qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a Declaração de 
Dispensa Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo Anexo VI. A empresa que não vistoriar o local 
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será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a 
visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo 
no Anexo V; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto ao Setor de Engenharia, pelo e- 
mail seinfrasaodomingos(Doutlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h00min e 18h00min. 

D) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

tES 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O úvic 
11.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada prestará 

garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado, podendo optar 
por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

TA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

11.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
em conta específica. 

11.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante e- 
mail cplsaodomingos.ma(Wwgmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato. 

11.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem como 
pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo pagamento das 
obrigações de ordem trabalhista e previdenciária. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na 
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 
Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas 

. aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 

11.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado o 

contrato. 

11.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada deverá 
renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições 
estabelecidos neste tópico. 

11.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

11.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição garantidora 
renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga como devedor 
principal. 
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11.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

11.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas situações 
referidas no item 11.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da 
fiscalização do contrato, nos demais casos. 

11.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da 

Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia. 

11.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

11.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades seguro- 
garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá autorizar a 
retenção acima referida. 

11.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 11.14 por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021. 

11.16. O bloqueio efetuado com base no item 11.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira 
à Contratada. 

11.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de 
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

11.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência de 
descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do Contrato 

deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para apresentação 
de defesa, e às decisões finais de 1º e última instâncias administrativas. 

11.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que Jjustifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

11.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
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11.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas 
diretamente pelo Órgão Contratante. 

ELO DE GESTÃO DO CONTRAT 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

. 12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

. Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçãe do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, $1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

12.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

13. DOS CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO EDEPAGAMENTO — EAA 

13.1. O pagamento será realizado, com base na quantidade dos serviços efetivamente executados 
e aceitos, em conformidade com as especificações técnicas definidas no edital e seus anexos, 
proposta de preços da contratada e contrato. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 
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b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2. O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo: 

13.2.1. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente 
autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas; 

13.2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestadas e aceitas pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de 
quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos. 

Recebimento do Objeto 

13.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.4. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de até 10 
(dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

13.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

. contratuais. 

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
D) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
. comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.15. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

13.16.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 

. recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.16.2. A CONTRATADA deverá apresentar ainda os seguintes comprovantes: 

a) Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de 
entrega, nos termos da legislação vigente; 

b) Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado 
no relatório da GFIP; 

c) Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

13.16.3. A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos 
até a sua regularização. 
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13.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
. despesa, conforme seção anterior. 

13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =Ix N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (6/100) 1 =9,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%) 

E(TX 

. Forma de pagamento 

13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

ECONÔMICO- 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do orçamento estimado [SINAP] - 05/2025 (N DES)|. 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

. 16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17.DO ORÇAMENTO SIGILOSO ||| 
17.1. Não se aplica. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS./|/L u c , SeSaAdo 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

. 18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem Jjustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 
18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

. 18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no âmbito do Mumclplo de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156,/85º, da Léi n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 
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18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

18.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

18.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano 
de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções, manutenção de canteiro, etc. 

19.2. A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos 
que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria 
CONTRATANTE ou de terceiros. 

19.3. Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os 
serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo. 

19.4. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu 
serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. 

19.5. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas 
áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA. 

20.1. Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico financeiro 
apresentado na licitação. 

20.2. A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham 
grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e 
reclamações da FISCALIZAÇÃO. 
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20.3. A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de 
acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os 
equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de 

ocorrências, etc. 

20.4. A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o 
modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO. 

20.5. A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO. 

19. DASDISPOSIÇÕES FINAIS — - 

19.1. São anexos deste Projeto Básico: 
19.1.1. Projetos: 
19.1.2. Orçamentos; 

19.1.3. Memorial Descritivo; 
19,1.4. Declarações; 

19.1.5. Relatório de Sondagem; 

1917 ETP: 
19.1.7. Outros Documentos 

Link para obtenção do Projeto Básico 
https://1drv.ms/f/c/EA6CE29F5CC826D1/IeBAbr2xDJGNSYHBLbBBNAQ- 

SASKNBZaugTxMjhWuKCFjJb4?e=clncNO 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XXX de XXXXXXXXXXX de 2025. 

JOSEÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 
CREA/CAU: 1116721937 

Engenheiro Civil 

À vista das informações contidas nestes autos e com 

observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização 

do procedimento licitatório nos termos da Lei nº 
14.133/2021, 

Kleber Alves da Andrade 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 

Ão 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº XXX2/2026 — CPL/PMC 

Processo Administrativo nº 015/2026 

OBJETO: “PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA-.” a ser 
realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

Prezado Senhor, 

A empresa XKXXXXXXX com endereço na XKXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXX 

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF 

nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 

mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para a execução dos serviços objeto desta 

licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Unit. Valor Total — 

“PROVISÃO HABITACIONAL NO | 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO | 
MARANHÃO/MA.” a ser realizada no | 

%ÍÃÍIÉZMÍ c me dS mo | Serviço 1 | R$5.460.000,00 | R$5.460.000,00 
Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

Data Base do Orçamento: 05-25(N DES.) 

Nota: Deverá ser apresentado como anexo desta carta proposta todos os documentos indicados no subitem 
11.4 deste edital. 

Nome completo do responsável pela assinatura da ARP e Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência nº XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 

XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
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Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 1) deste edital; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 1) deste edital; 

Prazo de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo L) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 

A empresa XXKXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX 
e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA que possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
a Administração Pública: 

Vigência Saldo 
Ord. | Contrato nº | Orgão/Empresa ” S Valor do Contrato | Valor Executado | remanescente do 

Data Inicial Data Final Contrato 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados 

pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

Fórmula de cálculo: 

Patrimônio Líquido 

Valor Total dos Contratos 
X 12 >1,00 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 

licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ão 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXKXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

g iSimples Nacional; 

â ÍLucro Real; 
*——_—Jã 

ª !Lucro Presumido; 

o 
| joutro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 

Cep.: 
Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

í—“?íMicroempreendedor Individual — MEI; 

É iMicroempresa — ME; 
Nmn 

| tEmpresa de Pequeno Porte — EPP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

D Sociedade Cooperativa; 

% Normal. 

Condições de participação 

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

=> DECLARO com fulcro no art. 63, $1º da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

Declarações para fins de habilitação 

= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação 
previstos em lei e no instrumento convocatório; 

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

= DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

= DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista 

= DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso IIl do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista 
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

Local e data. 
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO IV-A 

DECLARAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 42 A 49 DA LC Nº 
123/2006 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [NOME DA EMPRESA)], inscrita no CNPJ sob o nº [INFORMAR CNPJ], com sede na [endereço 
completo], neste ato representada por seu(sua) representante legal, Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE), 
portador(a) do CPF nº [informar cpf] e RG nº [informar RG], para fins de atendimento ao disposto no subitem 3.6 
do Edital da licitação em referência, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Enquadra-se como [Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte], nos termos da legislação vigente; 

2. No ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte; 

3. Observa integralmente o limite legal para fruição dos benefícios previstos no edital, responsabilizando-se 
pela veracidade das informações ora prestadas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ão 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

AÀ empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.º (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação na licitação em 
referência, DECLARA, expressamente que VISITOU as áreas onde serão executados os serviços da licitação em 
referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento 
de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e 

anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

ÃAo 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ n.º [INFORMAR CNPJ], sediada a [[INFORMAR O 
ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e 
habilitação na licitação em referência, declara, expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria 
ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S). 

Ao 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [RAZÃO SOCIAL)], inscrita no CNPJ nº [INFORMAR CNPJ], sediada a [INFORMAR 
ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, vem designar o(s) 
profissional(ais) (informar os profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe 
bem como seu registro no respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) pelos serviços 
objeto da licitação em referência. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ao - . 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Eu, [NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO] declaro estar de pleno acordo com a contratação 

relacionada neste documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da 
licitação em referência e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa [INFORMAR 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]. 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 - PMC 
PROCESSO Nº 015/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
KXXXXXXXXXXXX. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 
XX XXX XXX/XKXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XX.XXXXXX/KXXX-XX, com sede 

na XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 

A CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

” 

JLAPRIMEIRA-DO OBJETO —— 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a “PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO/MA-.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho, TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico, Proposta de Preços da 
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme proposta de preços da 
contratada. 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

ULA SEGUNDA - DA VIGÊNCL 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS) pela Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECU ÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL — 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

ULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃC 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO — 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

6.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON' 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital. 

10.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital. 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no 

art. 125 Lei nº 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC 

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

02 PODER EXECUTIVO 

16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 

15.451.0055.1013.0000 / — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E 

TRANSPORTE. 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÓES 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MC1DADES/CAIXA 

CLÁUSULA DÉCIMA QU À "UAL 

. 14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

. 14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
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15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

. 15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.2. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Leimº 14.133,de 2021). 

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS SANÇÕES 

17.1. São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

SULA DÉCIMA OITAVA - DO ENTOEDAFISCALIZAÇÃO — 

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

LÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUN 

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

ICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 

CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www.saodomingosdo 

maranhão.ma.gov.br. 

USULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA ANTICOI 

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 
integralmente com o estabelecido na Lei nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a 
fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Sendo assim, na execução do 
presente Contrato, é vedado à Contratante e ao Contratado e/ou a empregado, preposto e/ou gestor seu: 

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 

21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; 

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional; e/ou; 

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do 
Decreto nº 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 
Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente contrato; 

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a 
Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um prazo 
razoável. 

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem 
possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em 
prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de 
integridade na organização. 

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério, independentemente 
das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades devidas. 

ADE DE DADOS 

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a 

Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) 

e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao disposto abaixo: 
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22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de 
dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance 
da(s) finalidade(s) proposta(s); 

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar 
a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais; 

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares 
de dados pessoais previstos na legislação em vigor; 

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, reqguisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que 
envolvam dados pessoais a que tenham acesso; 

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que 
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
com as informações previstas no $ 1º do art. 48 da LGPD. 

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte: 

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE; 

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao 
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE 
e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas; 

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos 
deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente 
responsável por garantir a sua observância; 

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no 
art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as 

finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD. 

23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada prestará 

garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado, podendo optar 

por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

23.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
em conta específica (Banco do Brasil, Agência nº 2614-X, Conta Corrente nº 11.965-2). 

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante e- 

mail cplsaodomingos.ma(Ogmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato. 

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem como 

pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo pagamento das 
obrigações de ordem trabalhista e previdenciária. 
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23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na 
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 
Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas 
aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 

23.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado o 
contrato. 

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada deverá 
renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições 
estabelecidos neste tópico. 

23.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

23.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição garantidora 
renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga como devedor 
principal. 

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

23.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

23.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

23.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas situações 
referidas no item 23.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da 
fiscalização do contrato, nos demais casos. 

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da 

Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia. 

23.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

23.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover à 
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 61 de 65



Processo nº 015/2026/PMSDM 

Fls.:_íg_êà E 

Rub_:_7—?r o 

23.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades seguro- 
garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá autorizar a 

retenção acima referida. 
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23.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 23.14 por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021. 

23.16. O bloqueio efetuado com base no item 23.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira 

à Contratada. 

23.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de 
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência de 
descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do Contrato 
deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para apresentação 
de defesa, e às decisões finais de 1º e última instâncias administrativas. 

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

23.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

23.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas 
diretamente pelo Orgão Contratante. 

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar 

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura 

eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

IUSULA VIGÉSIMA QUARTA-DOFORO — 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com trenúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2026. 

KXXXXXXXXXXXXXXX KXXXXXXXXXXX XX 
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Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPE: CPF: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO X 

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo) 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 

Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone) | (e-mail) 

Secretaria Municipal de 

KXXXXX 
t$fidentificador ordemy | $Sfobjeto detalhado ordem; 

m; 

CONSTRUÇAO DE 
POPULARES, conforme especificações 

constantes no Projeto Básico e seus 

anexos. 
Valor Total 

ES ADICIONAIS: — 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 

Contratada e Projeto Básico — Anexo I do edital do CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — 
CPL/PMSDM,; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Projeto 
Básico — Anexo | do edital do CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMSDM,; 

PRAZO DE GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Projeto Básico — Anexo | 
do edital do CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 1 do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 1 do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Serviços que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.º XXX/2026. 
b) Edital do CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XX de XXXXX de 2026. 

XKXXXXXXXXXXX 
(cargo) 

CONTRATANTE 

KXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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* Fls.: M O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rub.: j 2 

A 

Procuradoria Geral do Município — PGM 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Hilton Pereira da Silva 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 

Nesta. 

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos. 

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) “«“PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) 
HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA-” a ser realizada no município de 

São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA-.”., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a 

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório. 

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global 

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço global 

São Domingos do Maranhão - MA, 26 de janeiro de 2026. 

J 
E/rí eiro / Agente de Contratação 
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Processo nº 015/2026/PMSD 
” 

Fls.: ª? b 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS _DO MARANHÃO Rub.: : 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Trata-se de análise jurídica acerca da regularidade da 
Concorrência Eletrônica objetivando “PROVISÃO DE 40 
(QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no 

município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 

detalhado no Plano de  Trabalh. TERMO  DE 

COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova 

. Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
Jurídico da Administração, que realizará controle prévio 
de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
l - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica 

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico 

preliminar, o termo de referência, projeto básico a portaria de designação da comissão de 
. contratação, o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 

exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a serem 
seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a 
seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
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Processo nº 015/2026/PMSD] 

Fls. QJG l" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 
U - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; IV - o orçamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação — econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e Jjustificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do 
planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua 
pela continuidade do processo de contratação. 

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo & 
Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a 
regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo 3º 
da Nova Lei de Licitações: 

$ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.r%__ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos. 

É possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, existe 

ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente 

O presente processo licitatório n. 02/2026 se realiza na modalidade de Concorrência eletrônica 
n.02/2026, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, XXXVIII: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 

poderá ser: 
a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

[..] 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e 

à respectiva proposta; 
IM - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data- 

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualizaçção monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
Caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; & 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL / 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XIIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades 

das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e 

suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIIlI - o modelo de gestão do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de 
riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto 
valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como 
os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de 

acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da 
Lei nº 14.133/2, e não tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual 

opino pelo prosseguimento do certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea 

“a” da Lei nº 14.133/2021. 

É O PARECER. 
São Domingos do Maranhão/MA, 28 de janeiro de 2026. 

va 
Procurador Geral do Municipio. 

OAB/MA 7304 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo nº 015/2026/PMSI 

266 Fls.: 

Rub.:__—7, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio de 

seu Agente de Contratação, designado(a) pela Portaria n.º 018/2026 - GAB/PMC de 02/01/2025 publicado 

no DOM/FAMEMS, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 06/2024, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO PROCESSO — 
Orgão Interessado Secretana Mun1c1pal de Infraestrutura - SEMINFRA ” 

Objeto: 

Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

“PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA-” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de | 

í 

Esclarecimentos e Impugnações: 

MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br 

Até 03/03/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita SÃO DOMINGOS D()* 

Início da Sessão Eletrônica: 06/03/2026 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF) 

Sistema — Eletrônico 

Orçamento Sigiloso: 

Utilizado: WWW.licitasaodomingosma.com.br 

Não se aplica. 

Endereço para retirada 

www .licitasaodomingosma.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp 

do Edital: j 

Valor Estimado ou 

Máximo da Contratação: 
Valor Total: R$ 5.460.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta mil reais). 

Sistema de Registro de 

Preços — SRP: 
Não se aplica. 

Inversão de Fase 
SIM, os documentos de habilitação deverão ser anexados no momento do cadastramento di 

proposta inicial. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais) 

Modo de Disputa: Aberto 

Forma de Adjudicação Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

Forma de Envio do(s) 

OValor Unitário do Item; 

OValor Total do Item; 

Lance(s): DOValor Total do Lote/Grupo. 

M Valor Global. 

PaêtlClpaçã.O de ... 

onsorcio: 

Apresentação de | 

Amostras: Não se aplica. 

Visita Técnica: Facultativa 

Exigência de Garantia de SIM (1%), a garantia de proposta deverá ser anexada no momento do cadastramento da | 

,,,,, 

Proposta proposta inicial, conforme subitem 5.11 deste edital. o 
Exigência de Garantia de 

Contrato SINbOS 
02 PODER EXECUTIVO | 
16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE | 

Dotação Oreamentária: 15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
SERV PUBL E TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Anexos: Anexo I — Projeto Básico; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Anexo II-- Carta Proposta; | 

Anexo III — Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração | 

Pública; | 

Anexo IV — Declaração Consolidada; | 

Anexo IV-A — Declaração para Obtenção de Benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 

123/2006; | 

Anexo V — Declaração Formal de Visita/Vistoria; | 

Anexo VI — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; l 

Anexo VII — Declaração Formal e Expressa Indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s): 

Anexo VIII — Declaração de Concordância ou Anuência; 

Anexo IX — Minuta do Contrato; 

Anexo X= Ordem d Servl çs | 

Agente de Contrataçao Jorges Fran Costa Ramalho Sllva | 

Autoridade Competente: Kleber Alves de Andrade — Prefeito Municipal 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

| 
Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data | | 

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anterlormemc | 

estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Agente de Contratação. | 

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras para o envio da proposta | 
readequada ao valor final, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. i 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública ou | 

a data da realização da convocação do licitante. | 

TAA 

Itens/Lotes destinados a partlcnpaçâo exclusnvamente para 

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil NÃO | 

reais)? | 

(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 

participação exclusivamente para MEI/IME/EPP? NÃO 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 

(Art. 48, $83º, Lei Complementar nº 123/06) 

EX — Participação exclusiva de MEIIME/EPP. — | 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP | 

Abreviações Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP | 

CP — Cota Principal ou Ampla Participação | 

SB — Sem Benefício ou Ampla Participação | 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

PARTE GERAL 

s 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.5. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

1.5.1. Conforme o art. 17, $1º, da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, a fase de Habilitação 

poderá anteceder a fase de proposta e julgamento, desde que expressamente prevista em edital e 

motivada pelo setor requisitante nos autos do processo. 

1.5.2. Optou o setor requisitante pela aplicação da inversão de fases, por proporcionar a avaliação 

habilitação técnica das referidas empresas antes das propostas evitando empresas que não 
preencham os requisitos da habilitação, prejudiquem a competitividade do certame, além de 
assegurar que apenas empresas que demonstrem plenas condições de executar o objeto do contrato 

avancem para a etapa seguinte, reduzindo o risco de eventual desclassificação de licitantes após a 

análise das propostas comerciais, visto que no julgamento da proposta estará restrita às empresas 

previamente habilitadas, garantindo foco na avaliação do custo-benefício e na competitividade. 

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA T 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados na Lei nº 14.133/2021 as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. As disposições a que se refere o subitem 3.6 deste edital não são aplicadas: 

. a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.2. A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 3.6 deste edital fica limitada às microempresas € 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação a declaração conforme modelo no Anexo IV-A. 

3.6.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 deste edital. 

3.7. Não poderão participar desta licitação: 

. 3.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.3. e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o ro!l de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.14.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

3.14.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.14.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 

consorciadas; 
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3.14.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.14.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 

subitem 3.14.4. 

3.14.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente; 

3.14.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.14.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 3.14.1; 

3.14.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS D 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

4.1.1. A proposta de preços em arquivo não poderá ser apresentada juntamente com os documentos de 
habilitação. 

4.1.2. O licitante que apresentar sua proposta inicial em arquivo juntamento com os documentos de 
habilitação será inabilitado por quebra do sigilo da proposta. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento 
adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto (proposta eletrônica do sistema). 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes 

declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

a) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

b) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 16 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
KXXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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c) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, $1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

e) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

£) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

. h) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal nº 

14.133/21, 

i) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

. cooperativa. 

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso 1 do art. 3º da referida lei; 

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos. 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso l do art. 3º da referida lei; 

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
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4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

. 4.6. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
. incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

jJulgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca, se for o caso; 

5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 

5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo D), assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da 
licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 9 de 66



Fls.:_/jx 76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

5.11.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

5.11.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

5.11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

5.11.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o $ 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.11.6. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site < 
https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia>. 

6.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita SAO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
www .licitasaodomingosma.com.br 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os fornecedores 
deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além 
do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá 
ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO | 

7.1. O Agente de Contratação após o julgamento dos documentos de habilitação das licitantes, verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 
2131/2016 — Plenário). 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCE 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances Ssucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 
sessão da licitação será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
wWWW.licitasaodomingosma.com.br 
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8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa A berto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na licitação quando o modo de disputa for “aberto”, 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e A berto: 
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8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou a 
proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por cento) 
superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances na 
. ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com as Declarações prestadas pelo licitante no 
momento do cadastramento da proposta no portal de compras conforme a seguir: 

a) Se possui em sua empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 

11.430/2023 do Governo Federal. 

b) Se possui em sua organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize, nos termos do art. 60, $1º, inciso 1, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
. são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, $1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram produzidos e ou 
são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, nos 
termos do art. 60, $1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 

) Se a organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, $1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROE ) PORTE E EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / EPP, 
e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio 
da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 13 de 66 



Processo nº 015/2026/PMSDM 

Fls.:_ª?íf 

Rub 7 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

do primeiro colocado, situação em que, observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 
seu favor o objeto desta licitação; 

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o 

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso II!, 
art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue 
. com as demais licitantes. 

10. DAFASE DENEGOCIAÇÃO —À 

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VEN 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

. adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção disponível no Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação. 

11.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 

readequada do valor final, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação 

pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Documentação” do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www .licitasaodomingosma.com.br.poderão ser solicitados em original ou 
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Agente de Contratação 
para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Getúlio Vargas, nº S/N, bairro 
Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, Cep nº 65.790-000. 
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11.4. AÀ Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada após convocação 
do Agente de Contratação(a), devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o seguinte 
conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Licitação, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Carta Proposta — Anexo II; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 
execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

11.4.6. Planilha Orçamentária em conformidade com a constante no Anexo deste edital; 

11.4.7. Composição de Preços Unitários, que deverá conter: custo unitário do material/insumo, 
coeficiente de produtividade para cada trabalhador que executará os serviços e equipamentos utilizado no 
serviço, se for o caso. O valor final de cada CCU [Composição de Custo Unitário], terá que ser 
parametrizado com seu respectivo item constante no anexo. 

11.4.8. Composição de BDI, que detalhará todos os percentuais da Administração como dos Impostos, 

com seu percentual total calculado pela fórmula de acordo com o TCU; 

11.4.9. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa, devendo ser 
elaborado de acordo com a conveniência, respeitando o prazo de execução dos serviços; 

11.4.9. Composição de Encargos Sociais, que conterá todas as exigências da legislação trabalhista e 
sindical, para o perfeito cumprimento da regulamentação das relações de trabalho; 

11.4.10. Composição da curva “ABC” dispondo sobre “insumos” e “serviços”. 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as propostas cujos 
valores apresentarem desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos valores 

orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que à empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto com 
a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Orgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Agente de Contratação poderá promover diligência para envio de documentos de habilitação 
complementares de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante, desde que atestem 
condição pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, devendo o licitante convocado encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário nº 1.211/2021, nº 
2.443/2021, nº 966/2022 e nº 988/2022). 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado & direcao=a 
sc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens —anteriores acima pela Consulti Consolididi de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.teu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os 
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá ser 
apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou 
Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Avgricultura Familiar e do 

Desenvolvimento A grário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

o Técnica . 

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo [) deste edital. 

. 12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista — 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
. Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSOQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 

Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
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15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 

do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, conforme a Instrução Normativa RFB vigente, deverão apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. 

Após esse prazo, passa a ser obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos 

exercícios de 2023 e 2024. 

12.6.2.2. As empresas dispensadas da elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD deverão apresentar, até o dia 30 de abril, as Demonstrações 

Contábeis referentes aos exercícios de 2022 e 2023. Após esse prazo, passa a ser obrigatória a 
apresentação das Demonstrações Contábeis relativas aos exercícios de 2023 e 2024. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado as 
formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
Jjurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos seguintes 
índices: Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a | (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços 

patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

! As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas $5º , art. 176 da Lei nº 6.404/1976 e Normas 

Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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bixe Ativo Total ” 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ' 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILG = 

Ativo Circulante 
ILE = = 

Passivo Circulante 08 

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

a.2) O Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

a5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA Qa licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, ILG e 

ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.2.8. Relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo III; 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser 

“apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, 
natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, 
devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 

grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 6.404/1976, ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Para as pessoas jurídicas imunes ou isentas, devidamente registradas no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante, que tenham auferido, no ano-calendário, receitas, 

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja soma 

seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), ou proporcional ao período 
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correspondente à escrituração contábil, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 
2.003/2021, o documento poderá ser apresentado nesta forma. Caso o montante seja superior ao valor 
mencionado, o documento deverá ser apresentado conforme o subitem 12.6.3.3 deste edital. 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal nº 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábi! 
digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal! 
do Brasil; 

12.7. A licitante deverá apresentar a Declaração Consolidada, conforme modelo constante no Anexo IV: 

12.8. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

. vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

12.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.13. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Agente de Contratação, é importante que o licitante 

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 

mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

. 12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

ÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade 
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos 
vencedores. 

15.1. Não se aplica. 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS —— 

16.1. Não se aplica. 

17. DO INSTRUMENTO Ct 

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer 
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os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo 

das penalidades administrativas cabíveis. 

17.2.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com preços 
iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.3. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 

habilitação regulares. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo [ deste edital. 

19. DOS ESCLAR CIMENTOS EDAIMPUGNAÇÃO ADEDITAL ||| 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - www.licitasaodomingosma.com.br.no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHAO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
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20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico — Anexo I e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: WWW .licitasaodomingosma.com.br ou 

wWwWW.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou www.gov.br/pncp 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO - www .licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 

disponibilizados nos sítios www.licitasaodomingosma.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
wWW.gov.br/pncp. 
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de 
fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

22. DO FORO.- 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHAÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão ( .de fevereiro de 2026. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXOI 

PROJETO BÁSICO 

1DOOBJETO —— 

1.1. O presente visa o(a) PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as 
quantidades, especificações e condições constantes neste Projeto Básico e seus anexos. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO — 

O Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA enfrenta um expressivo déficit habitacional, 
evidenciado não apenas pela insuficiência de novas unidades residenciais, mas, sobretudo, pelas condições 
precárias de grande parte das moradias atualmente existentes, que abrigam parcela significativa da população 
de baixa renda. Tal realidade tem se agravado ao longo dos anos em razão da ocorrência recorrente de 
enchentes, as quais têm provocado danos estruturais às residências, desalojado inúmeras famílias e ampliado o 
quadro de vulnerabilidade social no município. 

A ausência de moradia adequada impacta diretamente a qualidade de vida da população, produzindo reflexos 
negativos em diversos setores essenciais da administração pública, como saúde, educação, assistência social e 

segurança pública. Famílias que vivem em condições habitacionais inadequadas encontram-se mais expostas a 
riscos sanitários, ao surgimento e à propagação de doenças, ao agravamento de situações de exclusão social, 
além de enfrentarem dificuldades significativas para o acesso regular a serviços públicos básicos e 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho. 

Nesse contexto, revela-se imprescindível a adoção e implementação de políticas públicas efetivas voltadas à 
ampliação do acesso à moradia digna, em estrita observância ao direito social à moradia, consagrado no artigo 
6º da Constituição Federal. A construção de novas unidades habitacionais constitui medida estratégica e 

estruturante, não se limitando ao atendimento da demanda imediata por habitação, mas representando um 
instrumento fundamental de promoção do bem-estar social, de redução das desigualdades socioeconômicas, de 
fortalecimento da dignidade da pessoa humana e de fomento ao desenvolvimento urbano e social sustentável 
do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de unidades habitacionais no Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) 
FNHIS Sub-50, conforme estipulado pelo Termo de Compromisso nº 970761/2024/MCIDADES/CAIXA, se 
faz essencial em vista das diretrizes estabelecidas pelo governo federal para a promoção da habitação digna e 
acessível à população de baixa renda. 

O objetivo primordial deste contrato é viabilizar a execução eficiente e técnica das obras previstas, garantindo 
que as unidades habitacionais sejam construídas com qualidade, segurança e em conformidade com as normas 
vigentes. Isso não apenas possibilita a entrega de moradias adequadas à população, mas também promove a 

melhoria das condições de vida dos cidadãos colinenses. 

A necessidade desta contratação se justifica pela crescente demanda por moradias que atendam as necessidades 
habitacionais da população local, especialmente em um contexto onde o déficit habitacional tem sido um 

desafio persistente. A falta de habitação adequada impacta diretamente na qualidade de vida dos indivíduos e 
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famílias, contribuindo para a marginalização social e o aumento de problemas urbanos, como ocupações 

irregulares e vulnerabilidade. 

A não realização desta contratação acarretaria sérias consequências, como a perpetuação do déficit 

habitacional no município, comprometendo o acesso das famílias carentes à moradia digna e aumentando a 
instabilidade social. Além disso, a inação diante desse contexto poderia resultar em sanções relacionadas ao 
descumprimento do Termo de Compromisso firmado com a CAIXA, a qual pode afetar negativamente a 
imagem da gestão municipal e inviabilizar futuros projetos habitacionais. Por fim, a relevância dessa 
contratação para o interesse público é explícita, pois ao promover a construção de novas unidades 
habitacionais, a Secretaria Municipal de Infraestrutura estará contribuindo significativamente para a efetivação 
do direito à moradia, promovendo inclusão social e desenvolvimento urbano sustentável. 

Assim, a ação proposta está alinhada aos princípios de boa governança e responsabilidade fiscal, refletindo o 

compromisso da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO em assegurar 
condições dignas de habitação para sua população e fomentar a melhoria da qualidade de vida no município. 
Portanto, a contratação deve ser considerada uma prioridade, tendo em vista seu impacto positivo direto sobre 
a sociedade e a importância estratégica para o progresso habitacional da cidade. 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO -- 
“Ttem Descrição Unidade —— Quant. 

- PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO Í 
" MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do 
Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE |: 

. COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA L 

1 Serviço l 

Data Base do Orçamento: SINAPI 05-25(N DES.) 

LO DE EXECUÇÃO DO OBJET 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na localização constante nos anexos do Projeto. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 300 (trezentos) dias. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 

vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do Recebimento 

Provisório. 

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao 
Orgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 
encontre em condições satisfatórias. 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 
recebimento da Notificação pela Contratada. 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.6. DO PRAZO DE GARANTIA 

4.6.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

5.1. Não se aplica. 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, inclusive, 
no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a proposta 
de preços; 
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 
preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico 
ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos serviços/obras, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA 

8.1. A Administração optará por realizar o certame na forma eletrônica, conforme estabelecido pelo art. 17, 
$2º, da Lei nº 14.133/2021, que determina que as licitações devem ser realizadas preferencialmente nessa 
modalidade, salvo justificativa expressa para adoção da forma presencial. A escolha pela forma eletrônica visa 

promover maior publicidade, ampliar a competitividade, garantir transparência nas sessões públicas e facilitar 
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o acesso de licitantes de diferentes localidades, especialmente considerando que se trata de contratação com 
recursos federais. 

8.2. O futuro Contratado será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo Menor preço Global, com inversão de fases; 

DA OPÇÃO PELA INVERSÃO DE FASES E DA FORMA ELETRÔNICA 

8.3. A Administração optará pela antecipação da fase de habilitação em relação às fases de apresentação de 
propostas e de julgamento, conforme autorizado pelo $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. De acordo com esse 
dispositivo, a inversão da ordem padrão das fases — prevista no caput do referido artigo — pode ser 
excepcionalmente revista, mediante ato motivado que explicite os benefícios decorrentes da adoção do rito 
tradicional, desde que essa escolha esteja expressamente prevista no edital. 

8.4. No presente caso, a antecipação da habilitação encontra respaldo técnico-administrativo, tendo em vista a 
complexidade do objeto licitado, que envolve obras de infraestrutura urbana, como drenagem profunda, 
pavimentação e sistema de esgotamento sanitário. A execução adequada dessas atividades exige qualificação 
técnica especializada, incluindo a apresentação de atestados de capacidade técnica, acervo técnico de obras 
similares e registro de profissionais em conselho de classe (CREA/CAU). Tais exigências tornam a verificação 
prévia da habilitação um fator crítico para a seleção de propostas válidas e exequíveis, mitigando riscos de que 
empresas inabilitadas participem das fases subsequentes, o que poderia gerar atrasos processuais, recursos 
administrativos e, eventualmente, a necessidade de repetição de etapas. 

8.5. A realização da habilitação antes da abertura das propostas também favorece a segurança jurídica e a 

transparência do certame, especialmente por se tratar de contratação com recursos federais, oriundos do 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, o que impõe maior rigor e 

rastreabilidade nos procedimentos licitatórios. 

8.6. Ao restringir a continuidade do processo apenas às empresas previamente habilitadas, a Administração 
assegura que todas as propostas analisadas na fase de julgamento sejam provenientes de licitantes com plena 
capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira. Além disso, a adoção da habilitação prévia 
contribui para evitar impugnações tardias, reduz o retrabalho da comissão de contratação e minimiza o risco de 
frustração do certame, especialmente em casos em que a empresa inicialmente melhor classificada venha a ser 
inabilitada após o julgamento. 

8.7. Essa medida também desestimula a participação de empresas sem a devida qualificação técnica ou com 
perfil meramente aventureiro, que poderiam apresentar propostas sem condições reais de execução, apenas 
para se manterem no processo até a fase final. Com isso, preserva-se a integridade do procedimento licitatório, 
ao mesmo tempo em que se assegura o atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento 
e interesse público, expressamente previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação, devidamente prevista no edital e motivada com base 

nos benefícios esperados, mostra-se a alternativa mais adequada para garantir a regularidade, a celeridade e a 
efetividade da contratação pretendida. 

8.9. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa 
a: 

8.9.1. Habilitação jurídica; 

8.9.2. Habilitação técnica 
8.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

8.9.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.10. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 
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8.10.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

8.10.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.10.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

8.10.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNIC 
9.1. Habilitação Técnica-Operacional 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 
. Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada 

com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar 

o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 

empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância e 
valor significativo conforme a seguir: 

Item Descrição Unid. Qtd. Total salicidária 
comprovar 

. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES COM 
1 AREA UTIL MINIMA DE 47,46m? POR|  Unid. 40 20 

UNIDADE. 

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará todos os equipamentos, 
ferramentas, materiais, insumos e mão de obra necessária para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) 

como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo no 

Anexo VII; 

9,.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura — CAU; 
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9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, profissionais de 
nível superior, no mínimo 1 (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) ARQUITETO(s) reconhecido(s) 

pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução serviços de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Descrição Unia. lT UMA 
comprovar 

CONSTRUÇÃO — DE . CASAS 
1 |POPULARES COM AREA UTIL| Unid. 40 20 

MINIMA DE 47,46m? POR UNIDADE. 

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA ou 
CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços acompanhado da ART de Cargo e Função; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional, conforme modelo no Anexo VIII; 

£.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura do 
Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, através 
por uma das formas prevista nas alíneas anteriores (“a” a “e”). 

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a qualificação 
técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea “f”. 

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9,3. Da Visita/Vistoria Técnica 

9.3.1. Declaração Formal de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelos 
constantes no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 

não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, descumprir 
qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a Declaração de 

Dispensa Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo Anexo VI. AÀ empresa que não vistoriar o local 
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será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a 
visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria, conforme modelo 

no Anexo V; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto ao Setor de Engenharia, pelo e- 
mail seinfrasaodomingos(Doutlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h00min e 18h00min. 

D) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

. 11. DA GAR 

11.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada prestará 
garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado, podendo optar 
por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

[IA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
em conta específica. 

11.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante e- 
mail cplsaodomingos.ma(dgmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato. 

11.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem como 
pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo pagamento das 
obrigações de ordem trabalhista e previdenciária. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na 
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 
Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas 

. aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 

11.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado o 

contrato. 

11.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada deverá 
renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições 
estabelecidos neste tópico. 

11.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

11.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição garantidora 
renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga como devedor 
principal. 
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11.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

11.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022), 

11.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas situações 
referidas no item 11.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da 
fiscalização do contrato, nos demais casos. 

11.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da 

Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia. 

11.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

11.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades seguro- 

garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá autorizar a 
retenção acima referida. 

11.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 11.14 por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021. 

11.16. O bloqueio efetuado com base no item 11.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira 
à Contratada. 

11.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de 
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

11.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência de 
descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do Contrato 
deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para apresentação 
de defesa, e às decisões finais de 1º e última instâncias administrativas. 

11.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

11.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 
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11.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas 
diretamente pelo Órgão Contratante. 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

. 12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

. Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, $1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

12.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo norma!l da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

12.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

13.1. O pagamento será realizado, com base na quantidade dos serviços efetivamente executados 
e aceitos, em conformidade com as especificações técnicas definidas no edital e seus anexos, 

proposta de preços da contratada e contrato. 

13.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 
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b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2. O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo: 

13.2.1. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente 
autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas; 

13.2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestadas e aceitas pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de 
quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos. 

Recebimento do Objeto 

13.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.4. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de até 10 
(dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

13.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma Jjustificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.15. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

13.16.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.16.2. A CONTRATADA deverá apresentar ainda os seguintes comprovantes: 

a) Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de 
entrega, nos termos da legislação vigente; 

b) Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado 
no relatório da GFIP; 

c) Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 

13.16.3. A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos 
até a sua regularização. 
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13.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

. despesa, conforme seção anterior. 

13.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =Ix Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

=06/100) 1= 6,00016458 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

ECTX 

. Forma de pagamento 

13.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

O ECONÔMICO-FINAN 
15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do orçamento estimado [SINAPI - 05/2025 (N DES)|. 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

) ORÇAMENTO SIGILOSO — 

17.1. Não se aplica. 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento: 
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18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulero na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 
18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

. 18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
. contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 

Página 42 de 66



Processo nº 015/2026/PMSDM 

ES 5OÍ 

Rub _v/ a= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

18.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

18.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano 

de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construções, manutenção de canteiro, etc. 

19.2. A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos 
que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria 
CONTRATANTE ou de terceiros. 

19.3. Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão executados os 
serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo. 

19.4. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu 
serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. 

19.5. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas 
áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA. 

20.1. Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico financeiro 
apresentado na licitação. 

20.2. A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham 
grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e 
reclamações da FISCALIZAÇÃO. 
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20.3. A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de 
acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os 
equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de 

ocorrências, etc. 

20.4. A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o 
modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO. 

20.5. A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO. 

19.1. São anexos deste Projeto Básico: 
19.1.1. Projetos: 
19.1.2. Orçamentos; 

19.1.3. Memorial Descritivo; 

19,.1.4. Declarações; 
19.1.5. Relatório de Sondagem; 
IO9.17.ETP; 
19.1.7. Outros Documentos 

Link para obtenção do Projeto Básico 
https://1drv.ms/f/c/EA6CE29FSCC826D1/IeBAbr2xDJGNSYHBLbBBNA Q- 

SASKNBZaugTxMjhWuKCFjJb4?e=clncNO 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 12 de janeiro de 2025. 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 
CREA/CAU: 1116721937 

Engenheiro Civil 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização 
do procedimento licitatório nos termos da Lei nº 
14,135/202]: 

Kleber Alves da Andrade 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 

Ao 
Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 02/2026 - CPL/PMC 

Processo Administrativo nº 015/2026 
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OBJETO: “PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA-.” a ser 
realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXX 

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF 

nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 

mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para a execução dos serviços objeto desta 

licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Unit. Valor Total 

“PROVISÃO HABITACIONAL NO | 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO | 
MARANHÃO/MA.” a ser realizada no 
município de São Domingos do 

Maranhão/MA, conforme detalhado no 

Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA. | 

Data Base do Orçamento: 05-25(N DES.) 

Serviço 1 R$ 5.460.000,00 R$ 5.460.000,00 

Nota: Deverá ser apresentado como anexo desta carta proposta todos os documentos indicados no subitem 
11.4 deste edital. 

Nome completo do responsável pela assinatura da ARP e Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XKXXXXXXX, Agência nº XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 

XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo L) deste edital; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo [) deste edital; 

Prazo de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 1) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
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Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX 

e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA que possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
a Administração Pública: 

Vigência Saldo 

Valor do Contrato | Valor Executado remanescente do 

Contrato 

N. 
Ord. | Contrato nº | Orgão/Empresa Data Inicial Data Final 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados 
pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

Fórmula de cálculo: 
Patrimônio Líquido 

Valor Total dos Contratos 
X 12 > 1,00 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 

licitante. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade nº XKXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

» DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 
— 

íTLucro Real; 

| Lucro Presumido; 

" 

Í Outro: 
sa 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XKXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 
Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

fA 
3 ªíMicroempreendedor Individual — MEI; 

f 
Í IMicroempresa — ME; 

ª É Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
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Fim PNE : 
| gSomedade Cooperativa; 
— 

DNormal. 

Condições de participação 

= DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

= DECLARO com fulcro no art. 63, $1º da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

Declarações para fins de habilitação 

= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação 

previstos em lei e no instrumento convocatório; 

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

= DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

= DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXII] 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista 

= DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista 
em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

Local e data. 
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 
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ANEXO IV-A 

DECLARAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 42 A 49 DA LC Nº 
123/2006 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº [INFORMAR CNPJ], com sede na [endereço 
completo], neste ato representada por seu(sua) representante legal, Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE), 
portador(a) do CPF nº [informar cpf] e RG nº [informar RG], para fins de atendimento ao disposto no subitem 3.6 
do Edital da licitação em referência, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Enquadra-se como [Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pegqueno 
Porte], nos termos da legislação vigente; 

2. No ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte; 

3. Observa integralmente o limite legal para fruição dos benefícios previstos no edital, responsabilizando-se 
pela veracidade das informações ora prestadas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ão 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.º (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação na licitação em 
referência, DECLARA, expressamente que VISITOU as áreas onde serão executados os serviços da licitação em 
referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento 

de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e 
anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

ÃAo 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [RAZÃO SOCIAL)], inscrita no CNPJ n.º [INFORMAR CNPJ], sediada a [[INFORMAR O 
ENDEREÇO COMPLETO)], por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e 
habilitação na licitação em referência, declara, expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria 

ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S). 

ÃAÃo 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ nº [INFORMAR CNPJ], sediada a [INFORMAR 
ENDEREÇO COMPLETO)J, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, vem designar o(s) 
profissional(ais) (informar os profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe 

bem como seu registro no respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) pelos serviços 

objeto da licitação em referência. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ao 

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Eu, [NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO] declaro estar de pleno acordo com a contratação 

relacionada neste documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da 
licitação em referência e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa [INFORMA R 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]. 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMC 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 - PMC 

PROCESSO Nº 015/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E AÀA EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXKXXXXXXXXX. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede 

na XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 

A CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ULA PRIMEIRA - DOOBJETO —— 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a “PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as 

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico, Proposta de Preços da 
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme proposta de preços da 

contratada. 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! 
do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

SS IÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
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2.2. O prazo de execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS) pela Contratada. 

AÁOEGESTÃOCONTRATUAL —— 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULASEXTA-DOREAJUSTE = L 

6.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE —— 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE — 

10.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

- 

11.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no 

art. 125 Lei nº 14.133/2021. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS — 
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13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

02 PODER EXECUTIVO 

16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 

15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E 

TRANSPORTE. 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

' ULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
. CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

e 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.2. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
. financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.1. São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo [ do edital. 

À OITAVA - DO ACOMPANHAM 

18.1. À êxecução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES —— . 

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

, 

DA VIGESIMA =DA PUBLICAÇÃO LD o 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - www.saodomingosdo 

maranhão.ma.gov.br. 
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21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar 
integralmente com o estabelecido na Lei nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a 
fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Sendo assim, na execução do 
presente Contrato, é vedado à Contratante e ao Contratado e/ou a empregado, preposto e/ou gestor seu: 

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 

21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; 

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional; e/ou; 

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do 
Decreto nº 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 

Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente contrato; 

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a 
Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um prazo 
razoável. 

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem 
possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em 
prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de 
integridade na organização. 

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério, independentemente 
das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades devidas. 

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a 
Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) 
e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao disposto abaixo: 

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de 

dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance 
da(s) finalidade(s) proposta(s); 
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22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar 

a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais; 

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares 

de dados pessoais previstos na legislação em vigor; 

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que 

envolvam dados pessoais a que tenham acesso; 

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que 
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

. com as informações previstas no $ 1º do art. 48 da LGPD. 

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte: 

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE; 

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao 
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE 
e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas; 

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos 
deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente 
responsável por garantir a sua observância; 

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no 
art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD. 

. CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA GARAN TIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL | 
23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a Contratada prestará 

garantia em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual contratado, podendo optar 
por qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

23.2. A garantia em dinheiro deverá ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
em conta específica (Banco do Brasil, Agência nº 2614-X, Conta Corrente nº 11.965-2). 

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá encaminhá-la, mediante e- 
mail cplsaodomingos.ma(Ogmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do Contrato. 

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser aplicadas, bem como 
pelo pagamento de prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplementos e, ainda, pelo pagamento das 
obrigações de ordem trabalhista e previdenciária. 

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos abarcados na 
disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 

Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas 
aplicadas pela Administração; obrigações trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 
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23.6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias após expirado o 

contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a Contratada deverá 
renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, percentual e condições 

estabelecidos neste tópico. 

23.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

23.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que a instituição garantidora 
renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, alternativamente, que se obriga como devedor 
principal. 

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

23.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

23.11. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, 1II, da 
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

23.12. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou se a garantia for utilizada nas situações 
referidas no item 23.4, o seu valor deverá ser adequado em igual proporção no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento, pela Contratada, da via do termo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da 
fiscalização do contrato, nos demais casos. 

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério da 

Administração, poderá ser desobrigada a complementar a garantia. 

23.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

23.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 
a título de garantia, a serem depositados em conta específica. 

23.14.1. Caso não ocorra a substituição da garantia apresentada em desconformidade (modalidades seguro- 
garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, a Administração poderá autorizar a 

retenção acima referida. 

23.15. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 23.14 por 
quaisquer das modalidades de garantia previstas na Lei 14.133/2021. 
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23.16. O bloqueio efetuado com base no item 23.14 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira 

à Contratada. 

23.17. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou de 
apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em decorrência de 
descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, a Fiscalização do Contrato 
deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à intimação da Contratada para apresentação 
de defesa, e às decisões finais de 1º e última instâncias administrativas. 

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

. 23.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

23.20. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não ocorra após O 
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas 
diretamente pelo Órgão Contratante. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS ASSINATURAS 

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura 

eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 

testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 2026. 

KXXXXXXXXXXXXXXX KXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
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CrE: CPE: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO X 
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ORDEM DE SERVIÇO (Modelo) 

HStidentificador ordem: 

ORDEM DE SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 

Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone) | (e-mail) 

UNIDADE 

$fobjeto detalhado ordem; Secretz;?)zâ)lzl )É )r;x;xpal i 

$fprocesso origem orde 

m; 

CONSTRUÇAO DE CASAS 

POPULARES, conforme especificações 

constantes no Projeto Básico e seus 

anexos. 

Valor Total 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Projeto Básico — Anexo I do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — 
CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Projeto 
Básico — Anexo [ do edital do CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMSDM; 

PRAZO DE GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Projeto Básico — Anexo | 
do edital do CONCORRENCIA ELETROÔNICA Nº 02/2026 - CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo | do edital: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 1 do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Serviços que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administra;[ivo(s) n.º 002/2036. 

b) Edital do CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXX/2026 — CPL/PMC. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XX de XXXXX de 2026. 
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KXXXXXXXXXX 
(cargo) 

CONTRATANTE 

KXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP3J nº 06.113.690/0001-71 

AVISO DE CONCORRÊNCIA 
ELETROÔNICA Nº 02/2026 - CPL 

OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA 

através do TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 06/03/2026 às 09h30min, horário de Brasília/DF. 

Local de Realização: Portal Licita SDM — www .licitasaodomingosma.com.br 

Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo 

www.licitasaodomingosma.com.br e https://pncp.gov.br/ 

Xgente de Contra 

Praça Getúlio Vargas, CEP Nº 65.790-000 
São Domingos do Maranhão - MA
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.º 69/2022-SEGOV/MA. PROCESSO SEI N.º 

2026.11124.00073-SEGOV/MA. CONTRATANTE: SECRETA- 

RIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA, CNPJ n.º 24.393.108/ 

0001-50, representado por seu titular, MÁRCIO RIBEIRO MA- 
CHADO, CPF n.º 237.742.823-15. CONTRATADA: MARCOS 

GONÇALVES AMORIM DOS SANTOS, CNPJ n.º 31.237.638/00 

01-74, representada por MARCOS GONÇALVES AMORIM DOS 

SANTOS, CPF nº 947.636.233-20. OBJETO: O presente instru- 
mento tem por objeto a modificação da Cláusula Quinta (DA FINA- 

LIDADE DO OBJETO), Item 5.1 e Cláusula Sexta, estabelecida no 
Contrato n.º 69/2022-SEGOV/MA, firmado entre as partes em 19 de 

outubro de 2022. DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 

DO PERÍODO DE CARÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato 

será de 20 (vinte) anos, passando a ser contado a partir da data da efe- 

tiva entrega do espaço ao CONCESSIONÁRIO, a qual deverá ocorrer 

no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 

presente Termo Aditivo, podendo ser prorrogado na forma da legis- 

lação aplicável, desde que o CONCESSIONÁRIO esteja em dia com 

suas obrigações financeiras e venha cumprindo satisfatoriamente o 

Contrato de Concessão de Uso Remunerado. DA RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas no Contrato n.º 69/2022/SEGOV/MA, permanecendo vá- 

lidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instru- 

mento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, Lei Federal n.º 10.520/2002 e na Lei 

Federal n.º 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2026. MÁRCIO R- 

BEIRO MACHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO QUINTO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N.º 13/2022-SEGOV. PROCESSO 

N.º 2026.11124.00224/SEGOV/MA. CONTRATANTE: SECRE- 

TARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA, CNPJ nºº 

24.393.108/0001-50, representado por seu títular, MÁRCIO RIF- 

BEIRO MACHADO, brasileiro, casado, engenheiro civil, Secretá- 

rio de Estado de Governo, portador do RG n.º 426861 e do CPF n.º 

237.742.823-15: LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscri- 

ta no CNPJ sob o nº 05.483.831/0001-85, representada por FRAN- 

CISCO ALEXANDRE DE SOUZA SALES, portador do RG n 

96007014249 SSP/CE e CPF n.º 623.227.613-20. DO OBJETO: O 

presente aditivo contratual tem por objeto a prorrogação da vigência 

contratual por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: Fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contra- 

to n.º 13/2022-SEGOV/MA, contados a partir de 11/02/2026, com 

término em 10/02/2027. DO VALOR TOTAL: O valor do contrato 

continuará de R$ R$ 768.105,00 (setecentos e sessenta e oito mil, 

cento e cinco reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 2026: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA-SECRETARIA DE ESTADO DO 

GOVERNO; UNIDADE GESTORA: 110124 - SECRETARIA DE 

ESTADO DE GOVERNO; FUNÇÃO 04-ADMINISTRAÇÃO; SUB- 

FUNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 0220-AS 

SISTÊNCIA DIRETA AO GOVERNADOR; PROJETO ATIVIDA- 

DE: 6078-GERENCIAMENTO DAS RESIDENCIAS OFICIAIS; 

SUBAÇÃO: 024211-LIMPEZA E CONSERVAÇÃO (024211 

NATUREZA DESPESA: 339037-LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; 

FONTE DO RECURSO: 1.5.00.100.000 RECURSOS NÃO VIN- 

CULADOS DE IMPOSTOS; VALOR 2026 R$ 661.423,75 (seiscen- 

tos e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e 

cinco centavos); PREVISÃO 2027: R$ 106.681,25 (cento e seis mil! 

seiscentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos); DA RA- 

TIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas c condições 

anteriormente acordadas no Contrato n.º 13/2022-SEGOV/MA, per- 

manecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 

por este Instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL com funda- 
mento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555 de 08 

de agosto de 2000, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro 

de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela 
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Eletrônica, do tipo menor preço global, que tem como objeto Cons- 

trução do Campo de Futebol, no Município de Milagres do Mara- 

nhão/MA, no dia 04 de março de 2026, às 08:00 horas (horário de 

Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 

site https:/Alicitamilagresma.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro 

desta Prefeitura Municiípal, na sala da Comissão Permanente de Lici- 

tação, situada na Rua Cel Francisco Macatrão, 118, Centro, Milagres 

- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 

do Portal de Compras Públicas — endereço https://licitamilagresma. 

com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 

telefone (98) 98459-1578, das 08:00 as 12:00hs. Milagres do Mara- 

nhão — MA, 10 de fevereiro de 2026. Raimunda Coriolano da Silva 

— Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO 
NEVES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
— PMPN. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, torna pú- 

blico aos interessados que realizará às 9h30min do dia 02 de março 

de 2026 (horário de Brasília/DF), através do Portal de Compras do 

BR Conectado www.licitacaopaulinoneves.com.br, licitação na mo- 

dalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando o 

registro de preços para fornecimento de refeições prontas, tipo quen- 

tinha, e lanches para atender as necessidades das Secretarias Muni- 

cipais do Município de Paulino Neves/MA, com base no que consta 

no Processo nº 007/2026 - SEMPLANF e ria legislação pertinente. 

O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município 

wWwWwW.transparencia.paulinoneves.ma.gov.br, no Portal de Compras 

do BR Conectado www.licitacaopaulinoneves.com.br e no Portal Na- 

cional de Contratações Públicas (PNCP). Paulino Neves/MA, 10 de 

fevereiro de 2026. Joseildon Soares de Sousa - Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS - MA 

ATO AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
CE-006/2026. ÓRGÃO REALIZADOR: Comissão de Contratação do 

Município de Poção de Pedras. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/202]1, 

Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. OBJETO: Contratação 

de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia para a 

construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, zona urbana, em 

atendimento ao programa MCMV-FNHIS 2025 sub 50 no municí- 

pio de Poção de Pedras/MA, conforme Termo de Compromisso nº 

987587/2025/MCIDADES/CAIXA. Regime Execução: Empreitada 

por preço unitário. Critério Julgamento: menor preço. LOCAL/SITE: 

https://licitapocaodepedras.com.br/.Data da Sessão: 06/03/2026. HO- 

RÁRIO: 09h00min. (nove horas). O Edital está disponibilizado, na 

íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitapocaodepedras.com. 

br/ e https://www.pocaodepedras.ma.gov.br//. Quaisquer informações 

através do e-mail: cplpocaodepedrasma(Wgmail.com e/ou na sala da 

Comissão de Contratação, situado à Rua Manoel Máximo, nº 49 - 

Centro, Poção de Pedras/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 

(doze horas). Poção de Pedras - MA, 11 de fevereiro de 2026. Eduar- 

do Lima Nascimento, Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO - MA 

AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2026-PMPF. PRO- 

CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2026-SEMED. OBJETO: 
Pré-Qualificação para seleção de empresas para implantação de Proje- 

to de Educação 4.0 (educação científica, tecnológica e digital), alinha- 

do à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e à Política Nacional 

de Educação Digital (PNED), utilizando Metodologias Ativas como 

Educação Maker e aprendizado STEAM, contemplando, principal- 

mente, materiais pedagógicos e formação em Robótica Educacional, 

software de programação visual e montagem de dois espaços para 

aulas práticas completas, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de Porto Franco-MA. RECEBIMENTO DA 

DOCUMENTAÇÃO: a partir de XX/XX/2026. ENVIO DA DO- 

CUMENTAÇÃO: exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail: 

cpl.portofranco(a)gmail.com. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 

e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio: https:// 

www.gov.br/pncp/pt-br e https://transparencia.portofranco.ma.gov. 

br/, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Escla- 

recimentos adicionais poderão ser solicitados através do e-mail: cpl. 

portofranco(agmail.com. Porto Franco/MA, 09 de fevereiro de 2026. 

JONAS FIGUEIREDO BARROS Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026- CPL 
OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Município de São 

Domingos do Maranhão/MA através do TERMO DE COMPROMIS- 

SO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. DATA DA ABERTU- 

RA: 06/03/2026 às 09h30min, horário de Brasília/DF. Local de Re- 

alização: Portal Licita SDM — www .licitasaodomingosma.com.br Edital 

e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao. 

ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e https://pncp. 

gov.br/ São Domingos do Maranhão (MA), 10 de fevereiro de 2026. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS - MA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO. CONCOR- 
RÊNCIA Nº. 90016/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

139/2025. INTERESSADO: Município de SÃO RAIMUNDO DAS 

MANGABEIRAS/MA. Termo de Homologação/Adjudicação da 

Concorrência Eletrônica Às 09:37 horas do dia 09 de fevereiro do 

ano de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA. 

HOMOLOGA a Adjudicação referente ao Processo Administrativo nº 

139/2025, Concorrência nº 90016/2025, ADJUDICA o licitante ven- 

cedor do respectivo item, conforme indicado no quadro Resultado da 

Adjudicação. Resultado da Homologação/Adjudicação Item: 1. Des- 

crição: Construção / Manutenção / Reforma - Telhado; Quantidade: 

1; Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO; Valor estima- 

do: R$ 3.134.120,00 (unitário); Intervalo Mínimo entre Lances: 0,50 

%; Situação: Adjudicado/Homologado para: RE CONSTRUTORA 

& EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 17.739.353/0001- 

00, pelo melhor lance de R$ 2.443.720,00. Adjudicação individual 

da proposta. Fornecedor: ASEVEDO SILVA SERVICOS DE CONS- 

TRUCAO LTDA, CNPJ sob o nº 16.723.052/0001-26, Melhor lance: 

R$ 2.443.720,00. Homologado 09/02/2026, 09:37; ACCIOLYCAR- 

DOSO LIMA E SILVA, Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE - MA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL. PREGÃO ELETRÔ- 

NICO Nº 011/2026-CPC/PMVG. Processo Administrativo nº 

0101.08961.2026. A Secretaria Municipal de Educação, no uso de 

suas atribuições legais resolver tornar público para conhecimento dos 
interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital referente a LICITAÇÃO na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme aviso de licitação 
publicado no Diário Oficial do Município - Terceiros, nº 1708/2025, 

do dia 09 de fevereiro de 2026 — Pág. 03, Diário Oficial do Estado 

— Terceiros, página 13, do dia 09 de fevereiro de 2026, Jornal Peque- 

no, caderno Geral, pág. 10 de fevereiro de 2026 e Diário Oficial da 

União — Seção 3, Edição N.º 27 de 9 de fevereiro de 2026 - Pág. 236, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA torna público que 
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços nº 04/2026, 
tipo menor preço. Objeto: Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação 
de empresa para Aquisição de livros didáticos, destinados às escolas dos anos iniciais da 
educação infantil aos anos finais do ensino fundamental, com a finalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, de 
acordo com edita! e anexos. DATA: 03/03/2026 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta 
minutos), EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/; 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos e pelo 
e-mail: cclsal2025Ogmail.com. Informações podem ser obtidas na Comissão de 
Contratação de Licitação pelo e-mail: (cclsal2025Ogmail.com). BASE LEGAL: Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, decreto municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025, decreto 
municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025 e outras normas aplicáveis. 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 12 de fevereiro de 2026 
INOAN SILVA DA FONSECA 

Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 3/2026 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. (Processo Administrativo nº. 202602008/2026 do tipo: Menor Preço por ítem, 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para futura e eventual 
fornecimento de equipamentos hospitalares e odontológico para atendimento da 
Prefeitura de São Bernardo, o certame se realizará ás 09:00 hs do dia 02 de março de 

2026, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municiípal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. 
E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 4/2026 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.º 14,133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. (Processo Administrativo nº. 202602009/2026 do tipo: Menor Preço por ítem, 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para futura e eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para atendimento das secretarias municipais da 
Prefeitura de São Bernardo, o certame se realizará ás 11:00 hs do dia 02 de março de 
2026, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. 
E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 5/2026 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. (Processo Administrativo nº. 202602010/2026 do tipo: Menor Preço por ítem, 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para futura e eventual 
fornecimento de material de limpeza para atendimento das secretarias municipais da 
Prefeitura de São Bernardo, o certame se realizará ás 14:00 hs do dia 02 de março de 
2026, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www,portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na pagina web do Portai de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. 
E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 6/2026 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.º 14,133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. (Processo Administrativo nº. 202602011/2026 do tipo: Menor Preço por ítem, 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para futura e eventual 
fornecimento de material de expediente para atendimento das secretarias municipais da 
Prefeitura de São Bernardo, o certame se realizará ás 09:00 hs do dia 03 de março 2026, 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço https://www.portaldecomprasbr.com.br. 
E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. 

PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 7/2026 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 

égide da Lei n.º 14,133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. (Processo Administrativo nº. 202602012/2026 do tipo: Menor Preço por lote, 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para futura e eventual 
fornecimento de fardamentos para atendimento da Educação e demais secretarias 
municipais da Prefeitura de São Bernardo, o certame se reclizará ás 11:00 hs do dia 03 de 
março de 2026, (horário de Brasília), através do uso dêé recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pela Pregoeira 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 

Bernardo Coelho de Aimeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 

São Bernardo-MA, 10 de fevereiro de 2026 
ÁDILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA. 

Pregoeira ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026 - CPL 

OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do 
Maranhão/MA através do TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

DATA DA ABERTURA: 06/03/2026 às 09h3Omin, horário de Brasília/DF. 

Local de Realização: Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.icitasaodomingosma.com.br e 
https://pncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de fevereiro de 2026 

jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026. 

O Município de São Francisco do Maranhão/MA, realizará licitação em 

10/03/26, as 09h00, na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Tipo: menor 

preço. Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de engenharia para 

a construção do prédio base do SAMU na cidade de São Francisco do Maranhão, em 

conformidade com o Projeto Básico, disposto no Anexo | do Edital, sob a 

regência da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, aiterada 

pela Lei Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. O Edital e seus 

anexos estão à disposição das O8ho00 às 12h00, no endereço da Praça Senador 

Bernardinho Viana, s/n, Centro, São Francisco do Maranhão/MA, de segunda à sexta- 

feira, onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente no site: 

https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Esclarecimentos — adicionaisó, no mesmo endereço ou através do e-mail: 

cplsaofranciscoma2025 Ogmail.com 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026. 

O Município de São Francisco do Maranhão/MA, realizará licitação em 

10/03/26, as 14h00, na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Tipo: menor 
preço. Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada nos serviços de 

construção de casas populares no Município de São Francisco do Maranhão, conforme 

Termo de Compromisso nº 987603/2025/MCIDADES/CAIXA, de acordo com o Projeto 
Básico e planilhas anexas ao Edital, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decretos 

Municipais e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição 

das O08h00 às 12h00, no endereço da Praça Senador Bernardinho Viana, s/n, Centro 

São Francisco do Maranhão/MA, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser 

consultados/obtidos gratuitamente no site: 

https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br 
Esclarecimentos — adicionais, no mesmo endereço ou através do e-mail: 
cplsaofranciscoma2025 Ogmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026. 

O Município de São Francisco do Maranhão/MA, realizará licitação em 

06/03/26, as 09h00, na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Tipo: menor 
preço. Objeto: contratação de empresa especializada nos serviços de limpeza pública 

(varrição, coleta, capina, transporte e destinação), para atender as necessidades do 

Município de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência, 

disposto no Anexo | do Edital, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Llei Complementar 147/2014 e demais legislações 
pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição das O8h00 às 12h00, no 

endereço da Praça Senador Bernardinho Viana, s/h, Centro, São Francisco do 

Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, onde poderão ser consultados/obtidos 

gratuitamente no site: https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
ou através do e-mail: cplsaofranciscoma2025&gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026-SRP. 

O Município de São Francisco do Maranhão/MA, realizará licitação em 

06/03/26, as 14h00, na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Tipo: menor 
preço. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades 

do Município de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de 

Referência, disposto no Anexo | do Edital, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais 

legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição das O8h00 às 12h00, 

no endereço da Praça Senador Bernardinho Viana, s/n, Centro, São Francisco do 

Maranhão/MA, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados/obtidos 
gBratuitamente no site: https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 

ou através do e-mail: cplsaofranciscoma2025&Ogmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026-SRP. 

O Município de São Francisco do Maranhão/MA, realizará licitação em 

06/03/26, as 16h00, na plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br. Tipo: menor 

preço. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de oxigênio (gás medicinal)) para atender as 

necessidades do Município de São Francisco do Maranhão, em conformidade com 

Termo de Referência, disposto no Anexo | do Edital, sob a regência da Lei nº 

14,133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014 e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição 
das O8h00 às 12h00, no endereço da Praça Senador Bernardinho Viana, s/n, Centro, 

São Franciso do Maranhão/MA, de segunda a sexta-feiray, onde poderão ser 

consultados/obtidos gratuitamente no site: 

https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br 
Esclarecimentos — adicionaisó, =no mesmo endereço ou através do e-mail 

cplsaofranciscoma2025 A gmail.com 

São Francisco do Maranhão/MA, 12 de fevereiro de 

2026 
FRANCIANE MENDES DE MOURA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

, Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
ã :p:/fanww.in.gov. htmi, pelo código 130031 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, IOCP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025-SRP — CPL 
daLigiaçã bl queem 

; sessão realizada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 — 
SRP - CPL tendo como OBJETO: Regxsxro de Preços para futurae eventual 

de para de serviços de 
d lmla com 1ção pr e to 

de peças e novos e em veículos. 
H cammhões, ônibus e maqumas para 8tender às demandas da Prefeitura 

Ae 
i desi Á 

pormeio de cartão eletrônico ou 
ame a cert 

| empresa: BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS 
LTDA. Ingridy Soares Leal — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 - PRO- 
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

| A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire torna público para 

| o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 

n.º 14,133/2021 e suas alterações da Lei C n 

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação 
| na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, objeti- 

vando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

| PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIREMA. À 

| Sessão será realizada através do Portal, data de abertura agendada para 

03 de março de 2026 às 08:00. O edital e seus anexos encontram-se 

disp is no Ponal da Ti p do ipio pelo endereço, ht- 

tps. p https:// 

hc«sgovnunesfre«re com.br/ e ainda no Portal Nacvona! de Contratações 

Públicas (PNCP). Governador Nunes Frenre 12 de fevereiro de 2026. 
Maurilio de Almeida Bueno — de A 

ma.gov.br/i nador 

ção e 
| Planejamento. 

í 

| 
Í 
Í | 

| | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026. PROCESSO ADMINISTRA- 
TIVO N.º 616.606/2026. À Prefeitura Municipai de Sucupira do Ria- 
chão — MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 01.612. 338/0001 67 por mtemédm do Excelentíssimo Prefeito Mu- 
nicipal, , torna pública a reahz.ação de 

| procedimento de licitação, na modshdade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
| tipo MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Contratação de Empresa es- 

| 
pecializada em Serviços de Assessoria e Consultoria na área da Saúde, 
especializada no Sistema Único de Saúde - SUS e convênios, além do 

| assessoramento e treinamentos das equipes da Secretaria Municipal de 
Seúde de Sucupira do Riachão - MA, O recebimento das propostas, envio 

| dos documentos de nhabilitação, abertura e disputa de preços, será exclu- 
sivamente por meio eletrônico, no endereço www.licitanet.com.br, a aber- 
fura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 27 de 
fevereiro de 2026 às 09h30min, no site www.licitanet.com.br, nos termos 

; das condições descritas no Editai. O Edital e seus Anexos poderão ser 
| obtidos através da mlemel pelos endereços eletrônicos: www.licitanet. 

com.br e https:/ ma,.gov.br ia/ Sucupira do 

Riachão - MA, 12 de fevereiro de 2026. Jose WaNen Barbosa da Silva — 
Pregoeiro. 

| — PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ nº 06.113.690/0001-71 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPL 

OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Do- 

| mingos do Maranhão/MA através do TERMO DE COMPROMISSO Nº 
á 287601/2025/MCIDADES/CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 06/03/2026 às 09h30min, horário de Brasília/ 
DF. 

Local de Realização: Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma. 

com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdoma- 

: ranhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e https:// 
Pncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 10 de fevereiro de 2026. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Agente de Contratação. 

SEXTA-FEIRA | 13 D E FEVEREIRO DE 2026 ) JORNAL 

e 

Proetnos/Uema' mterculturalldade, inclusão e 
reparação histórica no ensino superior 
Nesta celebração dos 45 
anos da Universidade 
Estadual do Maranhão 
(Uema), consideramos 

fundamental revisitar a 
experiência do Programa 
de Formação Docente para 
a Diversidade Étnica do 
Maranhão (Proetnos). 
Ao ofertar cursos 
específicos e diferenciados 
para povos indígenas, 
quilombolas, quebradeiras 
de coco babaçu, 
agroextrativistas e demais 

populações do campo, o 
Programa PROETNOS 
rompe com uma lógica 
excludente que, por muito 
tempo, manteve esses 
sujeitos à margem da 
Universidade. 
Em um Estado 
profundamente marcado 
por desigualdades 
históricas, não é possível 

pensarmos o futuro da 
educação superior sem 
enfrentar o racismo 
estrutural, a exclusão e 
a negação sistemática de 
direitos que atingem povos 
indígenas, quilombolas 
e populações do campo 
como um todo. 
Criado em 2016, o 

Proetnos nasce como uma 
política institucional da 
UEMA de reconhecimento 
e reparação histórica. 
Desde sua concepção, 

partimos do entendimento 
de que a educação superior 
é um direito, e de que 

a universidade pública 
precisa assumir um papel 
ativo na transformação da 
realidade. 
Por isso, o Proetnos 

propõe uma revisão 
das relações entre os 
saberes acadêmicos 
e os conhecimentos 
tradicionais, estabelecendo 

diálogos entre diferentes 
historicidades e 
reconhecendo que todo 
saber é situado, plural e 
atravessado por relações de 
poder. 
Os resultados dessa 
escolha política e 
pedagógica são concretos. 
O Proetnos já formou 60 
educadores indígenas dos 
povos Krikati, Gavião, 

Canela e Guajajara, que 
hoje atuam em suas 
comunidades como 
professores, gestores 
escolares e agentes de 
transformação social. 
Atualmente, o Programa 
atende mais de 260 
estudantes distribuídos em 
nove turmas, totalizando, 
até 2025, mais de 320 
beneficiados diretos entre 
egressos e graduandos. 
Esses números expressam 
não apenas alcance, mas 
permanência e o êxito 
acadêmico. 
As habilitações ofertadas, 

Licenciatura Intercultural 
em Educação Quilombola 
(LIEQ), Licenciaturas 

Interculturais para a 
Educação Básica Indígena 
(LIEBIs) e Licenciatura 
em Educação do Campo 
(LEDOC), foram pensadas 
a partir das demandas das 
próprias comunidades. 
Em todas elas, a docência 

é articulada à gestão 
escolar e aos projetos 
societários desses povos e 

comunidades tradicionais, 
fortalecendo a autonomia, 
o protagonismo e a 
capacidade de decisão 
coletiva. 
Outro elemento importante 
dessa trajetória é a relação 
indissociável entre 
educação e território. 
Desde o início, defendemos 
que a Universidade precisa 
estar presente onde as 
comunidades tradicionais 
estão. Por isso, o Proetnos 
desenvolve atividades 
em municípios como 
Alcântara, Barra do Corda, 
Bom Jardim, Grajaú, 
lItapecuru-Mirim, Santa 

Inês, São Bento e São Luís, 

além de manter turmas 
funcionando diretamente 
em territórios tradicionais, 
como na Aldeia Piçarra 
Preta, na Terra Indígena 
Rio Pindaré, e na 
comunidade quilombola de 
Oitiua, em Alcântara. 
Os indicadores de 
permanência e conclusão 
reforçam a consistência 
do Programa. Em 
janeiro de 2026, 113 

dos 120 ingressantes 
de 2022 integralizaram 
todas as disciplinas 
e defenderam seus 
trabalhos de conclusão 
de curso, alcançando 
um índice de 94% de 
aproveitamento. Trata-se 
de um dado que confronta 
discursos preconceituosos 
e evidencia que 
políticas educacionais 
contextualizadas produzem 
resultados concretos. 
Ao longo dessa caminhada, 
o Proetnos também 

passou a ser reconhecido 
em contexto local e 
nacional. Prêmios como 
o Magno Cruz (2022) da 
SEDIHPOFP, ODS ( ) 
Marandu JOMP ( ( 
UEMA, Troféu Babaçu 

(2024) da SAF e BRB de 

Impacto Social (20 
de Brasília reafirmam a 
relevância do Prograima n: 

redução das desigualdade 
educacionais e na 
promoção da diversidade 
étnica no ensino superior 
O futuro do Proetnos segue 
sendo construído com o 
mesmo compromisso que 
mMarcou sua origem. Para 

2026, estão previstas novas 

turmas diretamente em 
territórios tradicionais: n 
Aldeia Taquaritiua, em 
Viana, e no Quilombo São 

Roque, em Santa Helena, 
ampliando o alcance do 
Programa e fortalecendo 
ainda mais o vínculo entre 
Universidade, Educação e 
justiça social e epistêmica. 

Ao revisitar a hlSCnlh, 
Proetnos nos 45 anos da 
Uema, reafirmamos q 
esse Programa também « 

uma escolha ética, polítice 
e pedagógica que expressa 
o projeto de universidade 
que defendemos: pública 
plural, intercultura! « 
comprometida com os 
povos que fazem parte 
deste estado, que por 
muito tempo silenciados, 

e agora tem suas lutas 
educacionais visibilizadas 
e garantidas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO VERMA.NIN'TE DE LICITAÇÃO 
AVISO RTURA (REPUBLICAÇÃO) 

PREGÃO RÔNICO Nº 007/2026 - SRP - CPL. 
Comissão Permanente de Licitação do Município de ImperatriziMA toma pública É 

REPUBL!CNÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 907/2026 - SRP - CPL, em 
saneamento de inconsistências no Termo de Referência conforme solicitação da Secomrh 
Municipal de Administração e Mooamaaçln OBJETO: Registro de nreço para eventual e futura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 003/2026. 
A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão — MA, torna público para o contiecimento dos 
interassados, que fara realizar, sob a égide da Lei nº 14,133/2021 e suas alterações 
posterioras, da Lei Complementar nº 123/2006 e de ouiras normas splicáveis ao objeto 
feste certame, licitação na modalidade Concorrência — Eletrônica, do tipo Menor Preço 
:ionªl objetivando Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa 

de Vias Urbanas C. : Serviços de T Dmnagam 
" Recupomç.'w Asfáltica (Tapa — Buracos) no Município de ltinga do Maranhão — MA. AÀ 
sessão será realizada através do Portal Licita Ítinga do Maranhão, pelo endereço 
eleirônico www licitaitingadomaranhao.com.br, com data de abertura agendada para 10 de 
Março de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço vweww.ilinga.ma.gov.br. ou sinda pelo endereço 
Portal Licta ltinga do Maranhão. www.icitaiítir .com.br e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCF). Itinga do Maranhão - MA, 11 de Fevereiro de 
2026 .Edivaldo Francischetto Secratáno Municipal de Infraestrutura, Serviços Urhanos e 

| Rurais e Transportes Decreto nº 272/2025 - GAB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 004/2026. 
A Freteitura Municipal de Ntinga do Meranhão — MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei nº 
14.133/2021 e suas datei C. nº 123/2006 e de 
outras nommas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Concorrência — Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Registro de 
Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa para Reformas de Escolas 
Municipais do Município de Itinga do Maranhão — MA. A sessão será realizada 
através. do Portal ticita ltinga do Maranhão, pelo endereço aeletrônico 

| wwwlicitaitingadomaranhao.com.br, com daia de abertura agendada para 10 de 
Março de 2026 às 11:00. O editel e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Portal da Transparência do Município pelo endereço vwww.itinga.ma.gov.br, ou 
ainda —pelo endereço Portall Licita ltnga do — Maranhão, 
www.icitaitingadomaranhao.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). ftinga do Maranhão - MA, 11 de Fevarairo de 2026.Claudemir 
Vieira da Silva Secretário Municipal de Educação Decreto nº 167/2025 - GAB. e 

de empresa na presiação de serviços de coffee break, coquetéis e 
lanches, com fome: de refeições prontas (mamitex « self service) para atender as 
demandas da Prefeitura Munlupel de Imperatiz-MA. ABERTURA 06 de m março de 2026 às 09:00h 
ínove horas) TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. INFORMAÇÕES: Rua Urbano 
Santos, nº 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Fdital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados, no horáno das 08h às 14h, na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, imperatriz (MA), pars 
consulta gratuíta, podendo ser obtido através do site www.imperairiz.ma.gov.br/licitacoes e 
vewa.licitaimperstrizma.com.br, ou mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte resis), a ser 
recoltiudo útravés de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de 
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária). Elizangela Lima Alencar — Pragoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA (MA) 

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 
O Município de Cidelândia/MA, por meio do Pregoe 
Público para conhecimento dos interessados que o Pre; o n 
003/2026, referente ao Processo Licitatório nº 004/2026, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ônibus esc 
novos e em perfeitas condições de uso, foi declarado FRACASS 
tendo em vista que os Lotes 01 e 02 restaram cancelados 
valores ofertados acima do estimado, impossibilitando à ad 
certame. Cidelândia/MA, 12 de fevereiro de 2026, Adail: 
Araruna Segundo - Pregoeiro Oficia! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - SEMAD 
O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração 

torna público aos interessados que realizará, termos da Lei Federal nº 14.1 33, de 

1º de abri! de 2021, dos Decretos Municipais, de 12 de janeiro de 2024, Licitação 

Pública na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no sítio https:// 

licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando Registro de Pre- 
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 

obras de engenharia, visando à construção de pontes de concreto armado com 

estrutura mista, em zonas rurais e urbanas do Município de Maracaçumé/MA, 

conforme este edital e seus anexos. Data de Abertura: 10 de março de 2026; 

horário: às 09h00min (nove horas). O edita! e seus anexos poderão ser consulta- 

dos na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em 

http://Wwww.maracacume.ma.gov.br, Portal de Controle Socia! (SINC-CONTRATA), 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no https://licitanet.com.br/. 

Informações adicionais pelo e-mail: maracacumelicitacao Ogmail.com. Maraca- 

çumé — MA, 12 de fevereiro de 2026. Francisco Arnaldo Oliveira Silva. Secretário 

Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 — SEM 
O município de Maracaçumé através da Secretaria M. 

nistração torna público aos interessados que realizará, te 

deral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municir 

de janeiro de 2024, Licitação Pública na modalidade PREGÃO 3 

ELETRÔNICA, no sítio https:/licitanet.com.br/, do tipo MENOR PRFÇ 

PORITEM, objetivando Aquisição parcelada de gêneros alimentícios 

recíveis e não perecíveis, destinados ao preparo e fornecimento da at 

mentação escolar dos alunos reguiarmente matriculados na rede p 

municipal de ensino do Município de Maracaçumé — MA, conform 

edital e seus anexos. Data de Abertura: 03 de março de 2026: ho 

às 09h00min (nove horas). O edital e seus anexos poderã: 

tados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Mara: 

ponível em http://www.maracacume.ma.gov.br, Portal de 

(SINC-CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públio: : 

no htlps iflicitanet.com.br/. Informações adicionais pelo e-mail: maraca- 

g com. Mar: mé — MA, 12 de fever 
Francisco Amrnaido Oliveira Silva. Secretário Municipal de Adi: 



19/02/2026, 11:12 Portal Nacional de Contratações Públicas 

Portal Nacional de Contratações Publicas 

Ê > Editais 

EortaLnº Oe/2026 

Ultima atualização 19/02/2026 

Acessar Contratação 

Local: São Domingos do Maranhão/MA ' Órgão: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Unidade compradora: 3349 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1l — Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Nãoo— Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2026 — Situação: Divulgada no PNCP 

. Data de início de recebimento de propostas: 19/02/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 06/03/2026 09:30 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: O6113690000171-1-000008/2026 — Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA através do TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 5.460.000.00 

Itens Arquivos Histórico 
E teeiccesestetets esseececneces sin eeeee s UTS " 

Número º Descrição : Quantidade > Valor unitário estimado - 

sÊ *PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) : R$ 5.460.000,00 

HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA" 

a ser realizada no município de São 

Domingos do Maranhão/MA, conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 

987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

= P 
Exab.r,i 50 ã 1-1de1itens Página:| 1 e | 

Í < Volttar ) 

httos //pncp.aov.br/app/editais/06113690000171/2026/8



19/02/2026, 11:12 Portal Nacional de Contratações Públicas 

Nacional de Contratac stor da Recde 

bderativo com Suc .. PNA ee 

apelecidas 

IÇO conjunto cie O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esf 

ie uma concepção direta legal, homoltogado pelos indicados à com; 

o 

A adequação, fidedignidade e corretuide das inform 
5 relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

8 htips:/portaldeservicos. gestao.govbr 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Texio destinado a exibição de informac cionadas à icença de uso. 

httos://oncp.aov.br/app/editais/06113690000171/2026/8
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Rub.: «* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

RESPOSTA AOÓ PEDIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 
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esnanom: 

Gmail SÃO DOMINGOS <cpisaodomingos.ma(Qgm: 

Solicitação de Arquivos e Anexos - Concorrência Eletrônica Nº 02/2026 (Proc 

Administrativo Nº 015/2026) 
2 mensagens 

ENGEMAXIMUS ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO <engemaximus.2021(Qgmail.com> temliaidos 

Para: cplsaodomingos.maQgmail.com 

À Comissão Permanente de Licitação (CPL) e Agente de Contratação, Prefeitura Municipal de São Domingos º 

Maranhão/MA | 

Prezados, 

A empresa Engemaximus Empreendimentos e Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.610.410/0001-24 
manifesta seu interesse em participar do certame em epígrafe (Concorrência Eletrônica Nº 02/2026), cujo objete 

"PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
. (Termo de Compromisso Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA)". 

Ao analisarmos a documentação disponibilizada tanto no site oficial da Prefeitura quanto no portal de compras 
Licita São Domingos do Maranhão), notamos que não constam todos os arquivos e anexos técnicos necessário 

para a formulação e o embasamento de nossa proposta comercial. Elementos fundamentais que compõem o Prr 

Básico (como plantas, planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronogramas, entre outros) encontram-se 
ausentes ou incompletos nas plataformas indicadas. 

Dessa forma, solicitamos, por gentileza, o envio de todos os arquivos complementares e anexos técnicos refere 

a esta licitação, ou a disponibilização de um link de acesso válido e completo onde possamos realizar o downlo 
seguro de todo o material. 

Ficamos no aguardo de um breve retorno para que possamos dar andamento à elaboração de nossa proposta « 
do prazo hábil. 

Atenciosamente, 

[Rhennan Sullivan Castro/ Aux. Administrativo] 

Engemaximus Empreendimentos e Construção Ltda 

CNPJ: 21.610.410/0001-24 
(99) 98503-1442 

SÃO DOMINGOS <cplsaodomingos.ma(Qgmail.com> 26 de fevereiro de 2026 às 11:33 
Para: ENGEMAXIMUS ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO <engemaximus.2021(Egmail.com> 

Bom dia, estamos encaminhando a resposta das devidas solicitações. 

Link para obtenção do Projeto Básico 

https://1drv.ms/f/c/EA6CE29FSCC826D1/IzBAbr2xDJGNSYHBLbBBNAQ-SASkNBZaug TKMihWuKCFjJb4 : 

clncNO 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

n:ã RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO (1).pdf 
* 1868K



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO asumenga 
) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

REF: 

CONCORRÊNCIA — SRP Nº 02/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

OBJETO: “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPFIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município de São Domingos do Maranhão/MA, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

DA TEMPESTIVIDADE: 

Os Esclarecimentos e Impugnações: Esclarecimentos e Impugnações: Até 03/03/2026 às 23hS9min, 

pelo Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

EMPRESA SOLICITANTE: Engemaximus Empreendimentos e Construção Ltda, inscrita no CNPJ 

nº 21.610.410/0001-24, representado neste ato por sua representa a Sr Rhennan Sullivan Castro/ Aux. 

Administrativo 

Engemaximus Empreendimentos e Construção Ltda 

CNPE 21.610.410/0001-24 = (99) 98503-1442, 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO NO EDITAL - 1 

Saxicitação te Arcubass 6 Ansssos o Cancoméncia Beteórica Nº GUZO26 (Prosesso Adoiatratioa N OTS2OCO 

Ào analisarmos a documentação disponibilizada tanto no site oficial da Prefeitura quanto no porta) 

de compras (Portal Licita São Domingos do Maranhão), notamos que não constam todos 08 arquivos 

e anexos técnicos necessários para a formulação e o embasamento de nossa proposta comercial. 

Elementos fundamentais que compõem o Projeto Básico (como plantas, planilhas orçamentárias, 

memorial descritivo, cronogramas, entre outros) encontram-se ausentes ou incompletos nas 

piataformas indicadas. 

e” -'-A ó 5 ) ) 

ESTADO DO MARANHÃO f “M: 

o RAA 
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ESTADO DO MARANHÃO : p on S0A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO W 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Fis.: 

Rebi 

Dessa forma, solicitamos, por gentileza, o envio de todos os arquivos complementares é anexos 

técnicos referentes a esta licitação, ou a disponibilização de um link de acesso válido e completo onde 

possamos realizar o download seguro de todo o material, 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

Em resposta a6 pedido de Esclarecimento informamos que o link para acesso as informações 
solicitadas encontram — se disponível no projeto básico anexo ao edital, conforme print da tela, 

para celeridade processual estamos enviando o link, para acessar via online: 

18.1.2. Composição de Preços Unitários; 

18.1.3. Composição do BDI; 

18.1.4. Composição de Encargos Sociais; 

18.1.5. Cronograma Fisico-Financeiro: 
18,1.6. Plantas 

18.1.7. Memorial Descritivo. 

OCOMONCIAS, El 

20.4. A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de aconto cos 
modelo fomecido pela CONTRATANTE € instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO, 

215. À árcea prevista para instalação do canteino de obras devera ser indicada pelo CONTRATADA e aproval 
pela FISCALIZAÇÃO. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1. São anexos deste Projeto Basico: 
1411 Projetos, 
19.1.2. Orçamentos: 
19,1,3. Memorial Descritivo; 
191 4, Declarações: 

19 1.3. Relatorio de Sondagem;: 
1221A 

1917 Outros Documentos 

Link ;mm obãmgm do íªmgcw Humw 

Assessor de Finanças:


